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RFPE.1 .100 DE INDÉBITO. 

0 dies a quo para contagem do prazo prescricional de repeticao do indébito é.; 
o da data de extinção do crédito tributario pelo pagamento antecipado e o 
termo final é o dia em que se completa o qiiinqiienio legal, contado a partir 
daquela data. 

Recurso Especial do Procurador Provido. 

Vistos, relatados e discutidos  os presentes autos.. 

.Aeoidani  os  membros do  Colegi  ado, pelo voto de qualidade, em  dar 
provimento ao  recurso  especial. Vencidos os Conselheiros Nanci Gama, Rodrigo Car  dozo 
Miranda, Leonardo Siade Manzan, Maria Teresa Martinez López e Susy Gomes Hoffinann, 
que negavam provimento. 

Carlos Alber 	 - Presidente e Relator 

EDITADO EM: 07/12/2010 

Participaram do presente julgamento  os Conselheiros Henrique Pinheiro 
Torres, Nanci Gama, Judith do Amaral Marcondes Armando, Rodrigo Cardozo Miranda, 
Gilson Macedo Rosenburg Filho, Leonardo Siade .Manzan, Rodrigo da Costa Pôssas, -Maria. 
Teresa Martinez LOpez„ Susy Comes Hoffmann e Carlos Alberto Freitas Barreto , 



Relatório 

Trata-se de pedido de Restituiedo/Compensacdo de indébitos pertinentes a. 
tributo supostamente pago a major que o devido. A questão que se apresenta a debate cinge-se 
ao .termo inicial pz.tra o sujeito .passivo .postular a repeticão do alegado indébito, 

julg,amento deste recurso tern como paradigm o do Recurso n° 227.494, 
realizado  ria sessão imediatamente anterior a esta, sendo-lhe aplicada a tese prevalente naquele 
julgado, nos termos do art, 47 do Anexo 11 do Regimento interno do CA -1U, aprovado pela 
Portaria MC o" 256, de 22 de junho de 2009 

Em apertada síntese, este  é o relatório. 

Voto 

Conselheiro Carlos Alberto Freitas Barreto, Relator 

0 recurso met ece ser conhecido por ser tempestivo e atender aos 
pressupostos de admissibilidade previstos no Regimento Interim da Camara Superior de 
Recursos Fiscais 

A teor do relatado, a questao devolvida a este Colegiado cinge-se a do termo 
inicial do prazo extintivo para repeticão de  indébito 

Nos termos do § 2 0, in fine, do art. 47 do Anexo 11 do Regimento Interno do 
CAR V, apiovado pela Portaria MF n" 256, de 22 de junho de 2009, adoto a tese prevalente no 
julgamento do ReCUISO n" 227.494, paradigma para o caso em discussão. 

A Camara teem -  i• ida ajastou a prescriedo e de/et minou o reform) 
dos autos ao ótgao julgador de primeira inskincia para que 
fits.sem ju1t.radds as demais questões  de  mérito. 

0 rept•eseinante da Pazenda Naeional pede o restabelecimento 
dec-isdo de primed a instancia, por entender que o  lei WI) de 

inicio da contagem da prescriçao para repetioio indébito (•:". a 
extint,:ao do ereddo pelo pa•_,,atriento, nos termos do art 168, inc 
1„ do CTN. 

imediato, passemos  a connove7s•ia sohre a prescrieao  co  

direito pleiteado. Antes, porem, devo regisnat• (pie no 
(dab°, aeao deste voto, socotri-me dos conhecimentos do 
ConseMeao Luis Marcelo Guerra de Castro, a quern, desde 
agradeeo pelos argumentos soh e  a  inath•ia, e peço 
licença  papa mais adiante, transcrever eXcei to CIO -VW() /MI ele 
proferido no julgamento Recurs° Voluntai to n" 133 010. na 
Terceira Camara do ".1.rceiro Con.selho de Contribuintes 

de bum  aivtre esclarecer que, wait° embora existam 
divetge'ncias (101411.111/11iUS quanto  a  natureza  cio  prazo pata 
repetk..õo link.bito se deeadencial ou prescricional • ••• para o 
deslinde da matéria cm apt•e(o, esse ques•tionamento nit° 
api  escala  qualquer relevancid, razao pela qua! 100 sera aqui 
abordado. 
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Até o advento da 1(4 Complementar 0" 118, de 10 de fi -!vcreiro da 
2005, a maioria esmagadora der doutrina e dajurisprueléncia de 
nossos tribunais, abalizadas em posicionamento consolidado rio 
S7:I,  entendia que o critério corral() para cc cornea o prazo 
ffese, -ricional  de repetiçiio de indébito era o da lese dos "cinco 
Maiti cinco anos -  Como ("..' de today sabido, a premissa dessa tese 
consistia eiii. atiti11001.  que a extinção do e:rédito tribruario ..só se 
daria quando  da homologação do lançamento, fi),s -se ela táciler ou 
crvpressa Como o prazo para hornologacCio é de cineo anos 
coil/ar do . falo corifirrme art. 150, 4", do Código 
Tributário Nacional, no  caco  da homologação tacit°, somente 
após o decurso dos  cinco  ariac se iniciaria Oprazo preserieional 
para a postulação  da restituição do valor indevidomentc 

ecolhido . 

Todavia, essa apascentada jurisprudeneia  foi violentamente 
atacada com a publicação da Lei Complementar n" 118, ern 10 
de lever elmo  de 2005. Predita lei,  além de adaplar• o (.76digo 

ibutar70 Nacional q nova legislação pretendeu 
reverter es se entendimento sobre a interprelação do  inciso .1 do 
art. 168 do CTN., para tanto, ern seu arago .3", assim  dispus  - 

Art. 31 	efeito dc interpretação do inciso 1 do art. 168 da Lei 
a" 5.172, de 25 de  outubro  de 1966 — Código Tributdrio 
Nacional,  a.  c.txtineão do crádito tributário ocorre, no caso  dc  
tributo sujeito a lançamento por homologação,  no  moincnto do 
pagamento antecipado cie clue trata o § 1" do art 150 da referida 
-Lei. 

Ora, corn es se dispositivo, ressurge 00 01 denainento jurídico 
contempoi &co de nosso Pais a interpretação auténtica 

Tal dispositivo recebeu duras cr iticas da  doutrina  e,  sobretudo, 
do STI, que viu o entendimento, ai é então dominante nessa Corte 
guardiã  da legislação federal, ser alterado por via legislativa 
direta 

O  escopo  dessa lei era restabelecer o entendimento, que vigia no 
STE quando a Corte Maior detinha a Ainção de tutor da 
legislação federal., segundo o qual a contagem do  prazo 
preset icional Imu.a repetição de indébito, no caso de lançainento 
por hornologação, se iniciaria a partir da data do pagamento. 

,4pc.sar das criticas  dc abalizada doutrina,  como  por exempt°, 
Carlos Maximiliano„ papa quem o mecanismo por meio do qual 
legislador,  de forma transversa,  pretende substituir-se às 
funções do  Juiz,  Vige no Supremo Tribunal Federal a concepção 
de qua, em tese, a lei interpretativa é válida, desde qua esta seja 
proveniente  da memo [owe legislativa do ato primitivo 
interpretado; que tenha a mesma hierarquia juridica. cIo  
comando juridic() or iginário., e que .seus (kilos não  prejudiquem 
o direito adquirido, a coisa julgada e o ato jurídico  per fei lo. 

A partir dessa lei, a questão, então, passou a .ser a data a partir 
dc  quando se espraiem os efeitos  da interpretação trazida em seu 
arid" ,Sc?  prosper:01w ou retroativa Isso porque o S7:I e boa 
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parte da doutrina entendcram (pre (leficricia operava-se a partir 

de junho (le 2005, enquanto o art 4" da lei em comento 

detciminou a wince -1(0o Teo oativa, no.s termos seguink's - 

Art.. 4". Lsta lei entra em vigor em 120 (cento e vinte) dias  após  

sua publica0o, observado, (panto ao att. 3", o disposto no att. 

106, inciso  1,  da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de .1966 -- Código 

Ttibut5tio  Nacional.  

A sea tin no, esse dispositivo do CTNk.'in a seguinte 

Att 106 A lei aplica-se ao ato ou  falo  pi  et6 -  ito: 

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, 

excluída  a  aplicaeao de penalidade infrac5o dos dispositivos 

inlet  prelados;  

) 

De °Hilo lado, os  critico s da Lei Complementai n" 118/2005 

alegum que a diteli iz interpretativa da novel legislação, na 

"conclude, modiliLou u 'Oro norinutiva da le,gislacUo antei bar, 

ao ITICTIOS (:114 seu sentido ale cilia°, majoritariamente, extraido, 

por essa razão, a pi etensa interim eta(iTio nela veiculada há de 

.ser tratada coino lei nova, e, como  tal, deveria respeilai suas 

LW ocieristicas, inclusive, a dos (I eitos prospectivos  Às  On, a 

"intui prate-100 -  dada 00 art 168 do ON pelo art 3" da novel 

lei complementar não poderia retroagir paio  alcançar  latos 

.sob pena de violação dos principias (1(1 mi.() stapresa e 

(1(1  segurança  jrn (Luc esse dispositivo legal alterou o 

entendimento  consagrado  há mais de uma decada pelo STJ 

Como artillio (lassas Li iticas, er' comum a citaç,ão do julgamento 

da ADIA 605 MC, da relatoria do Ministry  Sapa'! veda  Pertence, 

onde o decidiu 

Sc,  no entanto, a titulo de lei inteipretativa,  a  segunda lei 

extrapola da interpreta0o, e lei nova, que altera a lei antiga, 

moditicando-a on adicionando-lhe normas inexistentes assimn 

I a de ser cxaminada 

No Umbito judicial, o Superior Tribunal de .1-ustiw, inicialmente, 

scan declarar faimannente a inconstitucionalidade do art 4" 

dessa lei, decidiu, reiteradamente, poi maio de sua 1" Seção, que 

a Lei ConTlementar n" 118/2005, no tocante ao art 3", .somente 

entraria em vigor, cm sua integra/idade, à partir do inês de 

junho de 2005 

Con/ia esse emendimento insurgiu-se a Fazenda Nacional, que 

Acolhido o rectirso extraordinário apresentado 

pela  Fazenda  Nacional, o pleno da cot -  te maior provimento 

ao RL-  482.0904 SP, e determinou que o STI observasse 

reserva de plertário para alastar a aplicação do art 4" dessa lei 

complementar. Aqui, peço licença para transcrever excerto do 

ocatdão do STE, pot .ser emblemático ao deslinde da questdo 

ora submetida a debate. 

VIMENIA:  CON'S ff PUCIONAL PROCESSO 

RI  CURSO  I  X I RAORDINARIO ACORDA0 ()DE AFASTA 

A 1NC1D.r2NCIA DE NORMA 11, 1).F 	CAUSA DFC:101DA 
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SOB 	CR11 ERIOS 	DIVERSOS 	ALEGAD AM 11 NI E. 
:.)(  I RAID(' )5 IDA CONS III UR :AO 	RESERVA DE. 

PLENÁRIO  ART, 97 DA C( )NS I 1 MICA°. 

I RIBUTÁRIO PRESCRIÇÃO I 	COM PI ;EMENI AR 
118/2005, AR IS. 3" E 4" CONGO 1R 111LTFÁRIO NACIONAL 
(1,H 5.172/1966), ARI [06, I RE EROAÇÁO DE NORMA 
AU - 1 -0-1N 1 f1111,ADÁ I - FRITH ATIVA 

"Reputa-se deciaratório do inconstitucionalidade o acórdão que - 
embora sem  o explicitar - afasta a inci.ancia  da norma ordinária 
pertinente lide para decidir-la sob critérios diVefSOS 
alegadamente  extraídos  da Constituição" (RE. 240.096, rel. min. 
Sepulveda Pertence, Pi imcira turnra, DI de 21.05 1999). 

Viola a icserva de Plenário (art 97 da Constituição)  acórdão 
prolatado por órgão fracionário em que há declaração parcial dc 
ineonstitucionalidade, sem  amparo  em anterior decisão proferida 
por Orgao Especial ou  Plenário ,  

Recurso extraordinário conhecido e provido, para devolver 
maiaia  ao exame do Orgão Fracionário do Supctior Tribunal de 
Instiça. 

Brasilia, 18 do junho de 2008 

V 0 I O 

O SENI1OR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA - (Relator): 

In icirdmente, enfatizo que a discussão travada neste recurso 
extraordinário se limita ii argüida necessidade de submissão do 
exame incidental de inconstitucionalidade cio art.. 4", segunda 
parte,  da I,C 11.8/2005 ao Orgão Especial do Superior Tribunal 
de Justiça, nos termos do art 97 da Constituição. Não se discute 
neste recurso extraordinário a constitucionalidade da norma quo 
fixou a validade do uma  única interpretação prima a contagern do 
plazo prcscr icional para a restituição do  indébito tributário 

Registro também quo. o e. Superior Tribunal de Justiça, cm outro 
recurso especial e após a submissio deste recurso 
extraordimirio  ao conhecimento e julgamento do Pleno, 
resolveu  poi submeter questão análoga ao respectivo Orgão 
Especial, após decisão profcrida pelo eminente Ministio 
Sepulveda Pertence, nos autos do RE 486.888 (Di .  de 
310$ 2006), 0 referido precedente, tirmado por ocasião do 

. lulgamento  da Arguição de Inconstitucionalidade nos Finbargos 
de Divcig,e,ncia no  Recurso  Especial 644 736  (rei  win Iconi 
Zavascki, DJ de 27 08 2007), foi assim ementado: 

"CONSTFILICIONAL. [RIM 3TARIO I FT INTERPRElATIVA.  
PRAZO DE PRF,SCRIÇA0 PARA A REPFINÃO DE 
INDEM10, NOS IRTIIIJ los SUIFITOS A LANt,- AM N 1 .0 
POR I I0M011:0( At,7, o  I 0 118/2005: NA . I- UR LZA 
MODII , ICA I IVA 	(F 	NÃO 	SIMPI :FSM EN I I.  



IN!  1 .2 KPH Ali.V A) 	DO 	SPIT 	AR TIGO 	3" 
INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU  AR! 40, NA  PARI!  
QUE DE I ERM INA A AM ft RL I1MATIVA 

1 	Subic o tema relacionado corri a piescriç5o da ayao de 
lepetio de indébito tributOrio, a jurist)]. tidencia do Sill  (i 
Seçao)  é no  sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a 
lançamento poi homologacao, o prazo de cinco anos,pievisto no 
art 16 (IN, loin  inicio, Liao  na datado recoil:111110Mo do 
li  ibuto indevido, e silt' na data da hornologneao expressa  ou  
tácita - do lançamento Segundo entende o Inibunal, pain que o 
credit() se consideie extinto, nao basta o pagamento: 
indispensável  a  homologaeao do lanyamento,  hipótese  de 
extinçao albeigada pelo art. 156, VII, do CTN Assim, somente  mi 
partir dessa homologa0o é que teria inicio o prazo previsto no 
ail 168, I E, mrio havendo homologacao expressa, o prazo para a 
repel  eao do  indébito  acaba sendo,  na  veidade, dc dez anos a 
contar do fito getador 

2. Esse entendimento, embor a nao tenha a adesao unitbrine  da  
doutrina e Rent de todos  os juizes,  é o que legitimarnente define o 
contendo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já 
que se trata do entendimento emanado do orgao do  Podei  
JudiciOrio que tom U  atribuiçao constitucional de interpreta-las. 

3 	0 art. 3 0  da  IC  118/2005, a pretexto de inter  preta]  esses 
mesmos enunciados, confer iu-lhes, na verdade, um sentido e uni 
alcanee diterentc daquele dado pelo Judiciatio Ainda que 
defensável a 1 interpretacao' dada, nao ha como negar que a Lei 
inovou no piano normativo, pois  retirou  das disposicOes 
hrteipteradas um dos seus sentidos possíveis, .justamente aquele 
tido como correto pelo  Si 1 .  intérprete e guardiao  da  legislayao 
I ederal. 

4. Assim, tratando-se de preceito normativo moditicativo, e 
tino  simplesmente interpietativo, o art 3 0  da I,C 118/2005 sú 
pode ter eficacia prospectiva, incidindo apenas sobre sititaçôes 
que ven ham a °collet a paint da sua vigência 

5 	O artigo 40 , segunda  pai te,  da LC 118/2005, que  deter  nina 
aplicacao retroativa do seu art 3", par a alcançar inclusive fatos 
passados, ofende  O  principio cons( itucionai da autonomia e 
independeocia dos poderes (CI, art. 20) e o da gat antia do direito 
adquirido, do ato juridic° perfeito e da coisa julgada (CE, art 5", 
XXXVI) 

Argiiiçao de inconstitucionalidade acolbida." 

Passo ao exame do reCUFSO 

Esta é a redaçao dada aos arts. 3" e 4o da Lei Complemental .  
118/2005: 

"Alt 3" Para efeito  de  interpretacao  do  inciso I do art 168 da Lei 
n" 5..1'72, dc 25 de out ubro de 1966 -  Código  tributário Nacional, 
a cxtinçao do credito tributário ocone, no caso de tributo sujeito 
a lançamento por homologayao, no mc.mienu.) do pagamento 
antecipado de que trata o § 1" do art 1 50 da releiida Lei 

o  
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Art. 4" Esta Lei entra ern vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 
publicação, observado/ quanto ao art 3-, o disposto no art. 106, 
inciso 1 ,  da Lei IV 5 172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
1-  ri but/rio Nacional 

Por sua vez, o  art. 106, 1, do Código Iributário Nacional tern a 
seguinte redação: 

"Art. 106 A lei aplica-se a ato ou fato  pretérito:  

1 - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, 
excluida a aplicação de penalidade in infração dos dispositivos 
interpretados;" 

DiSCIAC-Se  rio lecw-so extraordinário se o acórdão recorrido 
violou a reserva de Plenário para declaração  dc  
inconstitueionalidade de lei (art. 97 da Constituição)  na medida 
cal que deixou de aplicar retroativamente o art. 3" da LC 
118/2005, como determinam o art. 4" da mesma lei e o art 106,1, 
do  Código Tributário Nacional. 

Passo a examinar, então, a questão de fundo. 

Os arts.. 3" e 	da Lei (.',omplementa 118/2 005 objetivam 
estabelecer, Coln  eficácia relroativa, clue a prescrição do direito 
do contribuinte ft restituição do indébito tributário pertinente  its  
exações  sujeitas  ao lançamento pot komolov,aeao ocorre ern 
cinco anos contados do pagamento  antecipado. Na linha do art 
106, I, do Código fributario Nacional, interpretado 
literalmente., a retroadvidade de normas meramente 
interpretativas 6 irrestrita e, portanto, o disposto no art. 3" da LC 
118/2005 também se aplica aos  recolhimentos indevidos que  se  
demur antes da publicação  da referida lei complementar, 
independent.e.mente da data de ajuizamento da respectiva ação 

Dito de outro modo, o art.. 3' e o art. 106, I, do Código 
tributario -Nacional nib colocam qualquer limitação ao alcance 
retroativo da norma quo estabelece como o prazo prescireional 
devera ser computado. 

Anteriormente  ft publicação da I C 118/2005, o Superior - tribunal 
de .Tustiça firmar a orientação segundo a qual o prazo para 
rest ituição do indébito tributario era. de cinco anos, contados 
partii  da  homologação do lançamento (art. 156, VII, do CI - N), 
que poderia tier expressa ou tacita. Como o prazo de que dispOe a 
autoridade fiscal para h.omologação é. de cinco anos (art. 150, §§ 
.1." e 4', do CT -N), a prescrição do  direito   ã restitti ição do indébito 
tributário poderia chegar a dez anos, contados do moment() em 
clue ocorria o fato gerador, se houvesse a homologação tacita do 
lançamento. 0 art.. 3" da 118/2005, CM 1.1111 primeiro exame, 
busca superai  o entendimento e finnar uma única possibilidade 
intcrpretativa para. a contagem  do prazo de  preset_  ição  de indébito 
relativo a tributo  sujeito  ao   lançamento por homologação. 
(De,slaq 

Para  afasta  a aplicação .conjunta dos arts.. 3" e 4' da Lei 
118/2005 e do art. 106, I, do Código Iributatio Nacional, assim 



limitando a retroaçao as açües ajuizadas após a entrada em 

vigência da lei complementar em questiio, o acordao  recoil  ido  

invocou precedente da T9ineira Seção do Superior: Iribunal de 

lastiça (LRFsp 327 043) mencionado precedente, ainda não 

publicado, apoia-se no principio constitucional da segurança 

uridica, como se 16 no registro fei Lo pelo eminente relator do 

acOrdão recorrido Ministro Luiz lux: 

"0 acórdao embargado assentou que a Pr imeira Seção 

reconsolidou a jurisprudeneia desta acerca  da eognominada 

tese dos cinco mais cinco pura a definição do termo a quo do 

prazo prescr ieional das ações dc repetição/compensação de 

valores indevidamente recolhidos a titulo de ltibuto sujeito 

lança merit° por homologação, desde que ajuizadas até 09 de 

j unho de 2005 ftRfisp 327043/D1., Relator Ministro Joao Otavio 

de Noronha, julgado em 27 04.2005)". 

A 	Lei 	Complementar . 	11 ')/2005 	no 	foi 	declarada 

inconstifircional pela Primena Seção, tendo apenas sido limitada 

sua  incidência  its demandas ajuizadas após sua. entrada em vigor 

(09 de junho de 2005), ern homenagem, critic outros, ao principio 

da segurança jurídica, consoante pertilhado no voto-vista desta 

relattitia: "a lei Cornplementar 118, de 09 de  levei eim cie 2005, 

aplica-se, tdo somente, aos lams gerador es prcti,'Tilos ninda não 

submetidos ao  crivo  judicial, pelo que o novo regramento n5o 

retroativo me1c6 de interpretativo P que toda lei interpretativa, 

como toda lei,  não pode  retroagir Outrossim, as lições de outrora 

coadunam-se com as novas eonquistas constitucionais, 

notadamente a segurança imidica  da qual  é corolatio a vedação a 

denominada "surpresa fiscal". Na irscida percepçao dos 

doutrinadores, "Lin todas essas normas, a Constituicão Federal 

da .uma nota de previsibilidade e de proteção de expectativas 

legitimamente  constituídas e quo, por isso mesmo, não podem ser 

frustradas pelo exercício da atividade estatal," (I lumberto Avila 

in Sisterna Constitucional Tributário, 2 0 04, pag 295 a 300) . 

(...) A mingua de prequestionanicuto por impossibilidade jurídica 

absoluta de engendrá-lo, e considerando que ifto 

inconstnucionalidado nas leis interprclativas como decidiu err. 

recenfissimo pronunciamento o Pa:tor -it) Excelso, o preconizado 

presente sugestão de decisão ao colegiado, sob o prisma 

institucional, deixa  incólume  a jurisprudacia do Tribunal ao 

ãngtdo da maxima tempus regit acturn, .pertnite o prossegitimento 

do julgamento dos feitos de acordo com a jurisprudência 

reinante, sem invalidar a vontade do legislador através suscitacao 

de incidente de in.con.stitucionalidade de result ado mows() e 

duvidoso a afiontar a efetividade da prestação _jurisdicional, 

mantendo hígida a Donna corn  eficácia  aos :tatos pretéritos ainda 

não sujeitos ii apreciação judicial, máxime porque o artigo 106 

do el.'N é dc eonstitticionalidade induvidosa até então e ensejou 

edic .ão da 1,C 118/2005, constitucionalmente imune de  vicio', 

Ao deixar de aplicar os dispositivos em  questão  por vise() de 

violação  da  segurança  jurídica  (principio constitucional), é 

inequivoco quo o acórdão  recorrido  declarou-lhes implícita e 

incidentalmente a ineonstitueionalidadc parcial Vale dizei, como 

observou a Primeira 1 -urina desta Corte poi ocasião do 

julgamento do RE 24 0 096 (rei min SepUlveda Pertence, Di de 

21.05 1999), "reputa-se declaratório de ineonstitueionalidade o 
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ticórdão que - embora SCITI o explicitar -afasta a  incidência da 
nor tua ordinária pertinente a tide para decidi-la sob critérios 
diversos alegadarnente (an aidos  da Constituiçao" 

Portanto, ao invocar precedente da Se0o, e não do (:)rgão 
Especial, para decidir pela inaplicabilidade de norma ordinaria 
federal com base cm disposiçao constitucional,  entendo que o 
acórdão recorrido deixou de observar a necessária reserva de 
Plenário, nos termos do art, 97 da Constituição. 

Eur sentido semelhante, registro as seguintes passagens do voto 
proferido pelo eminente Ministro Sepulveda Pertence, poi 
ocasião do julamento de recente precedente (RE 544 246, lei. 

Sepálveda Per knee, Primeira 1 urina, DJ de 08 06.2007): 

"A inaplicacão dos dispositivo questionados da Lf.' 118/05 a 
todos processos pendentes reclamava, pois, a declaracão dc sua 
inconstitucionalidade, rinda quo parcial. 

Foi  o quo fez, na verdade, o acórdao recoirido.. 

Não importa que o precedente invocado da Primeira  Seção  do 
Tribunal a quo, FREsp 328043 tenha dcelatado incidir a lei nova 
nas  ações propostas a partir de sua  vigência 

0 disting,no - dada a inctroatividade irrestrita preceituada nos 
arts. 3" e 4" da LC 118/05 importou na. declaração dc 
inconstitucionalidadc parcial deles, malgrado sem redução de 
texto. 

Estou, pois, em quo, assim decidindo 	com fundatnento ciii 

precedente da Seção e não, do Órgão Especial o  acórdão 
recoirido contrariou efetivamente a norma constitucional  da 
"ieserva de plenário",  cio  art. 97 da lei F undamental " 

1t, como voto 

Do exposto, conheço do recurso extraordinário c dou - lhe 
provimento, pala que a. mater ia seja devolvida ao órgão 
fraciondrio do Superior Tribunal de Justiça, para que seta 
observado o art, 97 da Constituição.. 

Da leitura do acorddo, Avid(' ndo lid clue, segundo o Supremo 
Tribunal Federal, qualquer medida no sentido de alastaï a 
aplicacdo de dispositivo de lei vigente, importa em controle 
incidental de inconsfituckmalidade. 

Diante desse posicionamento da Corte Maior, o S73, por sua 
corte  especial, declarou a 1.11C0flqillICionalidade da par te final do 
art. 4" da lei em comento, e, após isso, Jir moo o entendimento de 
que o disposto no art 3" do cilada lei somente produz deitos 
sobre as ovdes dc RTeti(do  que  se 1.  eferirem a indébitos 
pertinentes a fatos geradores ocorridos a partir de junho de 
200.5. 

Em outro giro, como bem destacou o Ministry) .100(1111M Barbosa 
HO  wto condutor do acordao trouser-it° linhas aeima, 0 art .3" da 



Lei Complemental .  n" 118/2005 pretendett superar 0 

entemlimento vigenie .sobre 0 le imo da escrição 

lirmar until (mica possibilidade interpretativa par a a contagetri 

(10 (11aZO de preS-Cr1Ca0 indebito relativo a tributo sujeito a 

lancamento pot hornologiação. AgOta, se 0 art 4", que 

deter/ninon 0 plicao-ro retroativa da interpretacão trazida no 

rut. 3", padece dc 11(10 de inconstitucionalidadc, não cabe a e.ste 

Colegiado 15/0 declaim., cc ..rino demonstrado seguir 

Pat a começa i -.  cste tema, lirrenios um breve passeio na hisióiia 

do controle de eonstitucionalidadc 

o mundo conhec-e hoje, no dizer i (1.41 -relletti, dois grandes tipos 

.sistemas de controle da lcgitimidade constitucional das kis • 

0 "sistema dilltso" isto 	aquele em que o poder de controle 

pertence a todos os órgãos judiciíitios de um dado orden.ame.nto 

juridic°, clue 05 exercitam incidentahnente, na ocasi.iio da deeisz")o 

das causis de sua cornpetencia; e 

0 "sistema concentrado", em que o poder de controle se 

concentrn,  rio  contr .:Arlo, ern uni único 

O primeiro (Ides, o &first). 6 lambi.Vn conhecido como . si  sterna de 

corarole do tipo americano, cn-t razão da percepção equivocada 

de alguns constirucionalistas de que esse .sisteaki tenlia .sido 

inaugurado pelos norte americ'amrs 170 fill -110W Ca..SO Marbory 

versus-  Madison, em 1803 0 segundo, O concentrado, 

pode set denominado, (WORT C0117 razão, de sistema (lush lac° de 

c:ontrolc, Olf ainda CO1170 .slstema europeu, porquanto fin 

irwirgin ado na Constituição da Áustria de.!de outubro de 1920, 

redigida corn base ern projeto elaborado pelo Ile.stre do Escola. 

Jurldica de Viena, 0 granite Ilans .kelsen. 

No Brasil, (iii ' prormilga(ão da Constituição da Reptiblico de 

18.91, nao existia qualquer controle Judicial de 

Consnlucionalidade POT influé'ncia do jacobinismo parlamentar 

francc?s e da idc4a inglesa da supremacia do pat lamento, o 

Constituinte de 1824 outorgou ao Poder Legislativo a au ibuição 

-lazer leis, interpreta-las, suspen&-las e cvoyyfi-las, bem 

c .:orno velar na guaida 	Constintição (art 1.5, 11101.5 8"e 9') 

Nes.se sistema, não havia lugar para o mai s  incipient( model() de 

controle judicial de constitucionalidade Consagrava-se, assim, 

o dogma da soberania do Parlamento 

Coin a w/o do do 	republicano em 1889, os ventos da 

mudança tombe'ln soma/win no sistema 2juri11110 brasikiro, 

sohretudo. (Jae concerne (.70 papel a Ser eXeiTid0 pC10 POder 

Indiciiirio 1 Constituiyão Republicana de 1891 adotou o 

sistema noi americar10, entuviasticamente por Rui 

Barbosa,  personagem principal na elaboração da Car to 

I  M. CAPP1H1 	0 con/iota Judicial de Constitueionalidade das .Leis no Direito Comparado, 2" cd, Sergio 

Antônio .Fabris Editor, Poito Alegre 1992, p 67 ss 

2  0 Decal.° 848, de 11 de outubro de 1890, estabeleceu que,  na  ..=,itardzi e aplicação  da  Constitinydo e dos leis 

nacionais, a magistratura. federal 56 interviria em. esp&ie e poi .  provocaçao  da parte 

10 
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A Constituição de 1934 trouxe uma figura nova no controle 
o considucionalidade, a ADM Interventiva, que 

deveria Ser proposta pet() Procurador -Geral da Republica, 
perante o Supremo Tribunal Federal, contra lei ou ato normativo 
estadual que violassem a Constituição Feder  ai Essa ADln 
Interventiva casei  in no nosso indenamento jurídico um tiraido 
sisfilna de controle concentrado de constitueionalidade 

Emenda Constitucional a" 16, de 26 de novembro de 1965, 
in de . fitrina clara, o controle concentrado, inns restrito as 
pesSoaS legitimadas a propor a GO° de inconstitucionalidade. 
Somente com a Constituição Federal de 05 de oumbro de 1988 
que se consagrou, de forma araltla, o sistema  de coati-uric 
concentrado„ lambém denominado sistema abstrato on do tipo 
europeu Desde então, o Brasil passou a conviver 
harn10111Caliteille c0111 08 dois -  tipos de controle, o  com entrado e 
O difirso. 

Deixemos de lado  o sistema europeu, par(' voltarmos ao que, de 
fato,  interessa ao nosso tema, o controle difiuso, que, como &to 
linhas acima, alguns conSlittleiOnaliStaS apressados atribuiram 
.sua  origem  à finnosa decisão da ,Snpreunct Co;  te norte 
americana, prolatada ent 1803, no caw Mai bury versus 
Madison, cuja sentença for redigida pelo juiz John Marshall, que 
fivou, por um lado, aquilo que  ficou conheeido como a 
supremeteict constituição e, poi °lino, 0 poder-deveu dos 
juizes negarem aplicação as leis contrá; ias ii constillli0o Para 
se chegar  aquela decisão, Marshall partiu se,.(viime 
raciocínio  ou a constituição preponder a sobre os alas 
legislativos que corn  ela contrastam ou o Podet 1,egislativo pode 
mudá-la por meio de lei ordinária Não há meio  teimo, 
assever Om o Chefe  da Suprema Corte, ou a constituição c uma lei 
fiardamental super ior e roo mutável por dispositivos dinários, 
ou seja, é 1 ígida, ou ela é colocada em pé de igualdade corn os 
otos-  legislativos  01 dinár ios, portrait°, flexível, 	e, por 
conseguinte, pode ser alterada sent qualquer 	OTC pelo Poukt 
Legishitivo Todavia, se (_i correto a primeira allernativa, e assim 
conchuiu Marshall, um {Ito do legislativo contrário à constituição 
nu'io ("! lei, é auto, á como se n(i() existisse 

yio proclamar a prevalénela da constituição sobre os demaiS 
atos legislativos e reconhecer o poder dos juizes de não aplicar 
as leis inconstitucionaís, a ,Yriprema Corte Americana não só 
cnciugui  ou  110 mundo motto- no 0 sistema judicial de controle de 
constitueionalidark mas, sobretudo, rompeu coin  o dogma da 
sup -emacia do Poder Jegi.siafivo ,  que vige até hoje mid Inglater ;a 
e nos dental N pulses que adotam constduk ãe.s flexíveis. 

0.s fundamentos da inovadora e corajosa decisão 	Suprema 
Corte no caso Marltury versus Madison já haviam sido Inuit° 
bein defneados poi Alexander I .  lamillon cm sua obra-prima [he 
Federalist, e partiu do seguinte raciocinio 

- a »Unção de todos os /u/es é a de interpretar as lets e aplicá- 
las ao caso concreto submetido a self juf_:,,ainento; 
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- (li  01(1basic(' 	interpretação dos leis determina que quando 

clois dispositivos legi.slativos estiverem contrastando 	.si, 

deve 	optical- a pie valente Se ambits liver cm igual 

densidade nortnaliva, deve-se voter -  dos 01"itjr105 tradicionois, 

segundo as quais lex posteriori derogat legi priori, lox speciolis 
derogat legi gonemli, etc Alas todos esses c -r-it(V ioy .são 

desnecessatios quando o omitias te  (/01 .50 entre dispositivos de 

densidade normally(' &versa, 0 elite" lo 0 da lox superior 
derogat legi info ion  Neste coso, a nor ma constitticional 

cvalece"i sempre sohte a lei ordinaria, quando Cl  constituição 

foi  rigirta e mio  fio vivei  1)o mesmo modo, a lei pi evaleecra 

501)1/71 C' 0.5 decretos 

De tudo o que  foi  exposto, a conclusão óbvia rio sewido de que 

todo e qua/oiler juiz, encontrando-se no 'lever de decidit 11711(1 

lide onde seja relevante ao caso WW1 lei ordinal ia que c..ontrayla 

coin a C. OHS 11111I0/40, deTe presct RI/ Calla .Alogna 1/700 opli(..or 

11017110`  cio  menu» hiciarquia 

ticjoritas 	agora 	como 	cr 	dividido 	O 	con/lobe 	de 

conslitucionaliclacte no Blasi!. 

°Homo 110 moinento de 5110 	 cowl ole dividido em 

/71e1entivo e "(xi essivo, 0 primeiro realizado 	ante 0 process° 

e, o se,gunclo., após a cot; (1(1(1 ern V11707" da lei 

O prevernivo  e exereido, inicialmente, pelos Comissães de 

Constincição e Jusika do Poder Legi.slativo (art. 32, 111,  do  
Regiment° Interno da Camara Federal e art 110 do Regiment° 

Inter no do Senado 	 todos  lUndamentados no (nt 58 da 

C.1788) e, posteriormente, pela C/( tic 	do Circle do 

Executivo no process-o 	 (grand° porter a vetar a lei 

	

ovada pet° 	(..'ongi-esyo 	Nacional poi 	entendé-la 

inconstitucionat, 1105 totinos do art 66, 	1 	da CF/88, 

denotninado veto 11/ 1(1k:0. 

Por 	vez, se 0 projeto de leic'? de iniciativa do Poder 

LAtc'cutivo, ou se se trata 	Medida Provisória, ha, Wilda, além 

dos controles de constilucionalidade achno inc.'ncrionados, o 

realizado previamentc, 110 (11111)1 1.0 (10 Poder Lvectolvo, pela Casa 

da Presidencia da Repahlica, poi /0/0/1 (10 is/aluído no art 

da Lei n" 9 649, de 27/0.5/1998, que assail dispãe. 

.Art. 2" À Casa Civil da Presidência da Republica compete 
assi;tir direta e imediatamente no Presidente da Republica no 
desempenho de suas atribuições, especialmente no coordenaçOo 
na integracOo das ações do governo, na verificação prévia da  
constitucionalidade e legalidade dos atos presidenciais, 
(gir) nosso). 

0  i  cpressivo, poi s- uo vez, podera se clor 	moneira 

concentr ado, pot via de ação (/110  tu  de ineonstitucionalidade 011 

de acdo dectoratória de constitucionalidade, competindo em 

ombos Os casos, somente, ao Supremo Tribunal Federal 

proces.sor julgar tais C011101 dispõe a alinea "0" do 

177C150  1 do art. 102 do Constituição Federo/d' 1988 

Pode ainda 0 eontrele repre.ssivo dar-se de forma ("Moo, on sc!../a, 

conic) incidente processual, ho julgamento 	casos concretas 
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Dipois de ludo o que aqui fin dito, per gunta-sc!" 

podem os 611_001 .judicante da adminisuação ofastar a 
aplicação de lei inconstitucionaF' 

- podem esses Orgdos afastar a aplicação de lei que entenderem 
inconstitucional ou incompativel coin a constituição? 

ii  resposta à primeira pergunta é positiva, pois a lei 
inconstitucional, corn() hem asseverou Alar.shal, não (! lei, é ato 
nulo Por conseguinte, não oln isa, não vincula nin,guérn 

fa a resposta à scgunda pergunta é negativa, gois da 
interpretação .sistenuitica Con stituição Feder al 
(especialmente dos sc!us arts 97, 102, III, "a "  e "c "„ e 10,5, 11, 
"a" c "b "), tem-se que a competência para realizar O controle. 
di Pis() constitticionalidadc é! erclusiva do Poder Judici(irio e 
estendida a todos 01 seus componentes 

Alesse SOnticlo, valiosas são as palavras do ex-Pi ocurador-Geral 
da 1-s)(:pnblica o Prokssor Titular 	Universidade de Brasilia, 
Di  .Tnocêncio Mgr -tires Coelho, confinme elucidativo ar fig() por 

publicado na Revi sty „fur i(1ica Virtual 07 "  13) da Presidência 
da 	 heir, do qual transcreVe11108 o seguinte trccho 

....Nessa linha de raciocinio (pc,. ousaríamos chamar fatica, livre 
C realista - e ainda acompanhando o pensamento do  maior  jut 
do século XX, pode-se dizer, igualmente, que sem aquela 
declaração de incompatibilidade, proferida pelo  órgão  a tanto 
legitimado, nenhuma norma  será reputada inconstitucional; 
que onde a Constituição não atribuir a algum  órgão, distinto 
do que produz as leis, a prerrogativa de aferir-lhes a 
constitucionalidade, norma alguma poderá reputar-se 
inconstitucional; e que, finalmente, enquanto não for anulada 
- c nos limites cm que o seja toda lei é shnpiesmente 
constitucional... (grito   nosso) 

Pot kits tazães,  pode-co  concluir, que,  rido tendo a Constiurio.'io 
Federal de .1998 dado competencia a Or,5_ãos da eulministração 
para efttuarem o controle repressivo  cio c.:onstitucionalidade das 

não podem sous órgãos judicantes afastar a aplicação de lei 
clue julgarem inconstitucional, pois competência JU  Ion quem 
quer, mas  quem t a teve atribuiela pela Constiquicdo 

No mesmo sentido, é a lição d e Lácio Bineneow -C a  respeito 
ineompetincia dos órgãos do Poder-  EAreeritim para *slay a 
aplicação de WW1 lei sob alegação de 10(.1 inconstitucionalidade 

É principio assente entre os autores, reproduzindo a orientação 
pacifica da jurisprudência, quo milita sempre em favor dos atos 
do Congress() a  presunção  de constitucionalidade. E que  ao 
Parlamento, tanto quanto ao Judiciário, cabe a interpretação 
do Texto constitucional, de sorte quo, quando ulna lei C.; posta 

Bittencourt, Lúcio - O Contrac .Jurisdicional da Constitucionalidade, Forense, 1968, 2' 
edição,  púgs..91 a 96, 
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ern vigor, jã o problema de sua conformidade corn o Estaluto 

Politico foi objclo de exame e apreciação, devendo-se presumir 

boa e valida  a l'esol.u0o adotada 

) 

Oscar Saraiva entende que o . julgamento da ineonstitueionaliciade 

6 privativo do Judieiario, porque, se este cabe, por 16rca de 

preceito expresso, a função ern apr6co, nenbunt dos outros 

podOres tem competem:ia para exere&la 'sob pena de se 

coulliudirem as atribuições dC,'stes, o que a nossa Constituição 

veda, ao  prescrevei  a sua separação e independencia'. Não 

acolhernos, todavia, ésse entendimento do cult() e esclarecido 

jurisconsulto, que se choca, aliurs, coin a opinião unãnime dos 

dou tOr es Damo-lhe razão, apenas quando nega aos 
funcionários administrativos competncia para se recusar a 
aplicar uma lei sob alegação de sua inconstitucionalidade. 
que a sanção presidencial afasta qualquer possível 
manilestação dos funcionários administrativos, (pie não 
dispbern do exercício do poder executivo. (sic) 

Desta fella, se o Orgrio administrativo deita de  apite ar lei 

iqe  lie  por considetó-la inconstitucional, m`io (Teams invade a 

esleia 	competc?ncici do Poder Judiciario conic) itiinhcirifere de  
work., 	do.s principios not teadores da adminiNti  ao  pUblica, 

qual seja, o principio da hierarquia, pois se estó discordando do 

Chefe cio  Podet Evecutivo que, ao nõo vetar a lei,  está  
reconhecendo sua constilucionalidadc. 

Jçjjj Idce do exposto, parece-nos equivocada a cilirma(ão 

daqueles que pregam que se a administrayõo c".! VinC !dada aos 

(Names da lei, minto HMIs  será  aos (la Lei Maior, logo pode 

negai apliertc:ao à lei manilestamente inconstitucional Rotund() 

engano, pois, JO Mien o, mihta a favoi de todas as leis o 
presunção de constirucionalidade, SVglin(10,  mesmo uma 

estmOo juris tantinn, .só ao orOo legittmaniente indicado pela 

Constiluiedo Federal (wino compctente pata exercer o controle 

de coils  li  cabe deseonsinnit a presuneTto 

Pertinente  ti cizcei à colacCio as conclusões de .1,ncio Binencom 

sobre o tema, na obia jut :itada.  

A lei, enquanto não declarada pelos tribunais incompaavel corn a 

Constituição, é lei - não se presume lei - á  pala todos os efeitos. 

Submete ao seu império t6das as relações jurídicas a que visa 

disciplinar e conserva plena e integra aquela fôrça formal que 

torna irreliagavel, segundo a expressão de Otto Mayer 

Alias, ern relação it lei, ()wile ainda situação diversa  da que se 

manifesta no tocante aos atos jurídicos pfiblieos ou privados, e 

que retorça  a idéia de sua.  eficácia enquanto .1 -60 declarada poi via 

junsdieiomial F que.  CM relação a ela, existe o principio da 
obrigatoriedade, que constitui, dentro de qualquer doutrina 
de direito public°, a garantia e a segurança  da ordem 
jurídica. 

Sendo a lei obrig,ritória, por natureza e por delinição, não seria 

possível lacilitat a quem quer que fosse fintar-se a obedecer-lhes 

os pi eceilqs sob o pretexto de que a considera contunia a Carta 

14 
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Política.  A lei, enquanto não  declarada inoperante, não se 
presume 	ela é vúlida, eficaz e obrigatória. (sic) 

/Hilda .sobre O terna, rilio menos vahosos 50.0 0; ensinamento, dr.) 
feshjado coi781ittiCiOnaliSia Luis Roberto Barroco 

A presunção de coiistiraeionalidade das leis encerra, 
naturalmente, unia presunção nu -is tant.uni, que pode ser -
infirinada pela declaração em sentido contrário do órgão 
jurisdicional compoterne. 0 principio desempenha uma runção 
pragmatica indispensável  na manutenção da impetatividade das 
normas jin idicas e, pot via de conseqüência,  na liarmonia do 
sistema. 0 descumpritnento ou não-aplicacão da lei, sob o 
fundamento de inconstituciomdidade, antes que o vicio haja 
sido proclamado pelo  órgão competente, sujeitaa vontade 
insubmissa as sanções prescritas pelo ordenamento. Antes da 
decisão judicial, quem subtrair-se a lei o  fará  por sua conta e 
risco. (grifo  nosso). 

meu sentir, e imperio,o reconhecer que, 00 Direito brasileiro, 
O  controle de constitucionalidade das lei, ern vigor é,  ali ibukiio 
exclusiva do Poder ..ludiciário Com isso, lido st.wdo dechnada a 
ineonstitucionalidade pelo .1wiulicional, .seja coot efeitos ergo 
°nines no cont.' ole concentrado do constitircionalidvde„ seja corn 
efeito inter par Les no c;ontrole difuso, a lei goza de presunyio de 
ConSfittiC1011alkladC,  1 , por con.seguinle, éválida e ICÏ17 aplicaoia 
cogente em. todo 0 território nacional 

A deelara(do incidental de inconstituelonalidadc de lei é ato de 
tamanha gravidade, que, desde a Constintio`io Federal de 1934, 
ha exigência cypressa de reserva plonário para que os 
tribunais exam çain o cor/role difuso  de constitucionalidade. Por 
essa regia, suscitado o incidente de ineonstilucionalidade por.  
UM (101 mcmiii  OS (10 tribunal, _suspende-se o julgamento  cio 
processo  e remete-se a questão incidental para o pleno ou órgeio 
que o represente A inconstilueionalidade somente será 
declarada por voto da nurioria absoluta dos Me7111)1 .0S .  do 
tribunal (art. 97 da ,tiecJo I do Capitulo - 1)o Poder 
.Judiciário - do l'iltdo IV - Das. Organizações dos Poder es da 
CF/88) /75 so exigêncla veio para uniformizar a interpretikiio 
constitucional no ambit° de coda tribunal E como se 
processaria o incidente incon,titucionalidade  O pr000880 
administrativo, .já que, dile,lententente do que  ocorre  nos 
trihunais do fudiciário, nos administrativas il(70 há  a  previsdo 
para tal. lido poderia mesmo haver, pois, eon/brine  cl  
fartamente demoastre.rdo, órgiio nenhum da ac/minis/i açdo tern 
poderes para cYcreer o controle difirso  de constitucionalidade 

Ora, se para os tribunals do Judiciário é exigida a  reserva  de 
plendria, como crud°, querer que as órgdos . judicantes da 
administraKi.do, pot-  suds turmas  ou Cdmara.s, passam evet cer o 

administrativa estaria investida de mais poder do que o próprio 
controle de constintcionalidade ,S`e assim fosse possível, a esp' ...,ra 

• 	• .11.MRROSO, Luis Roberto taterpretaçao e Aplicação da Constituição  São  Paulo: ed Sat aiva, 3"  edição,  
pp 170 e 171. 
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judiciário P .  o que dizer,  entoo,  da inTo.ssibilidade de a Fazenda 
Nacional recorrer ao Supremo 'Tribunal Federal quando a 
instiincia administrativa julgar determinada lei incon.stitucional, 
O que ndo ()citric quarrel() o controle é Pilo no ludicitnro 

T-Teja-sc ao absurdo a que (....hegariamos• se deter minada lei fosse 
declarada inconstitucional ent cor/cole  difuso,  a eft,f(2S1a0, Ve as 
polies Jut ('111 diligentes, 11101  sei deCididfl,  em 1Vii111(1 
pelo ST.F. „Agora reparem, .se a inconstitueionalidade finse 
apormida  ria es/cm administraiiva, a questão sever chegaria a 
Sel" diciftida no ..ludiciátio, que dirá no Supremo Tribunal 
Federal. Com  isso,  a decisão administrativa lei ia mats forca 
que a de todos os outros érgdos do Poder Judiciário, à eNcec'do 
do Supremo. Ern (tiaras palavra, em mater ia  de  
incon.stilucionalidade, a Camara ...S'irpetior de .Rectu,sos Fiscais 
estaria alçada no patamar do STE, pois da dote/silo que 
&A .:lards-se alguma lei inconsillacional, assim corm) ocorre no 

Hao caberia qualquer recurso 

De  tudo o {MC 1/.4  dito, resta concluir que faleee aos 61.g-d0s 
judicantes da Administrmao compct»ncia /Alfa alastar a 
aplic....acdo de lei (Undo vigente Mis.sdo atribuida exclusivamente 
ao Poder Judrciár io 

.Aliás,  há disposição legal optessa no sentido de vedar este 
colcTiado ajastaf de lei vicio de 
inconstitucionalidade, salvo as exceçãe.s nele previstas, o que 
11010 é o caso dos autos Vide art 26-A do Decreto a" 
70 235/1972, corn a  redação  dada pelo at 25 da Lei a" 
.11 .941/200.9 A 11011170 inserta nesse dispo.sitivo do Proces.so 
Administrative .riseal fen reproduzida no art. 62 do atrial 

interno do CARP 

.Dcmars disso, cabe ressaliar que sobre essa matéria os indigos 
1", 2' e 3" Conselhos de Contribuintes sumularcun o 
entendimento de fakeer ( ..-ompetencia aos dig/o• administrativos 
aiiislar a aphcacão de lei por vicio de inc.on.stitueionalidade 

POr 01,1110 lado, 1100 	parece razoável o entendimento de parte 
da doutrina de que essa lei complementar ado se aplicaria ao 
cos() era discussão, pois a not matiza(,,do da rcpeticdo de indC'bito 

loda dada pelo (.'TN, mais especificamente, 170 Ulf 168, e o 
caso dos autos est/ amparado,  Justamente, nesse dispositivo, o 
qual recebeu a interpretacdo autêntica trazida pelo art. 3' da Lei 
complemental' .  n" 1 18/2005. 

Aliás, ha disposkdo legal eypressa 110 SCHtid0 (fr vedar este 
colcgiodo alastar• aplicacdo de lei por vicio de 
inconstitucionalidade, salvo as excecties rule previstas, o que 
não é o co s° dos autos Vide art 26-A do Decreto 
70 235/1972, coin a redacão dada pelo art 25 da Lei 
11 941/2009 A norrna inserta nesse dispositivo do Processo 
Adathristrativo Ii seal jul rep oduzida no art 62 do amid 
regimento intern() do CAR» 

.T.)emais dis.so ,  cube reN- S- (11101 que sabre essa matéria 0.5 amigos 
1', 2" e 3" Conselhos  de Contribuintes sumularom o 
entendirnento de  falecer eompete'ncia aos 61-gdos administrativos 
01i1S-tal -  ci (.1pUCCN(710 de lei poi vicio de inconstitucionalidade 
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1"or oraro /ado, não me parece razoável o entendimento de parle 
da  (1011h /110 de que essa lei complementai ndo se aplicaria ao 
caso em discussão, pois a normalização  da r-epoi do de indêbito 

toda dada  pião C1N, mais especilicamente, no art 168, e o 
caso dos autos esur amparado, justamente, nesse dispositivo, 
qual recebeu a interpretação  autentica trazida pelo  ai! 3" da Lei 
Complementar rd 118/2005. 

Ultrapassada  a questão da ineonstitucionalidade do art. 4" da 
Lei Complementar Ft (' 118/2005, passo-se a análise do termo 
inicial da prase,. U.,:ão do direao de a ice/amante repetir o 
indêbao objeto destes  autos  

O direito e'r  repetição dc inckbiler assegurado aos emit; ilmintes 
no art 16.55do Código Tributário Nacional C1N  Todavia, 
como todo e qualquer direito, esse tamlOii ton prazo par a ser 
e verc ido 

.4 Carta Politico da República, de 1988,  exigiu  lei complementar 
para estabelecer normas gerais 	prescrição e dceadencia 
tributários, con//floe 8e vê da  alínea "b' 	ind.80  Ill  do art 
146. 

Ai t 146.. ( abe. z) lei complementai: 

Ill - estabelecer normas gerais cm matéria  dc lev,islaçalo 
tributaria, especialmente sobre:  

a) 

obrigação, lançamento, crédito, prescii0o e decadência 
tributarios; 

A Li (0111  0 status exigido  pela Constituição para Oar as 
11.1p6L:6?es de pros C" 	 e decadcà]cio  
Liz ibutá f..; a , 	Cflle 1: pa .ca 	a 	cobra  a (;.:2 	do  
débito  (pier pa ra a devolução do 
indébi to, como C!. de todos sabido, ê a Lei 11" 5 172/1966, 
alçada a categoria Código Tributário Nacional, reccpc'ionada 
pela (.'onsfitukdo como lei complemental - , 

l'ara o caso aqui em debate interessa, apcnos „ essa última 
hipótese, a qual é Ii alada no art. 168 do Código, que estabelece 
o prazo de 05 twos para a repetição, contados da 5eguinte 
forma: 

1 - da data de extinção do crêchto tributário  nas hipóteses 

a) de cobrança ou pagunicia0 esponlaneo de tributo indevido ou 
maim que o devido em Awe 	Lgislaçao ti ibulária aplicável, ou 

5  Art 165 0  sujeito  passivo tem direito, independenternente de prévio prote:4o, 3 resliJuição total ou parcial do tributo, seja 
(pal for a modalidade do seu pagamento, ressalvado O disposio no  § 4" do al  ligo  162, DOS Segli iiii es casos: I - cobtança on 
pagamento esponlAnce dc tributo indevido ou maior quo o devido  cio  Ewe  da  legisJaçao triburaria ;11:)ieavel, ou da rultur(2a  ou  
cireunst:Tineias  nailer  ais  do fato geradoi efelivamente oconido; 
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da natureza  OU c11cunstaT11:i0S matoriais do falo gerador 
elilivamente °ow-rid°, 

10 de erro 110 edijicaçeio do sujcito passivo, 110 deteiminaceio da 
a//quota (1/1/10(1W I, ne) cOlculo do montante do débito ou na 
elaborti(do ou conkrencia de (plaque) documormi relativo (10 

till ('11 to 

data em quo .se tornar dolinitrva a decisão adminisliativa 
ou passar em julgado a docisiio judicial quo !either reformado, 
anulado, revogado ou rescindido a decivio con(lenatória nas 
hipótoses: 

a) de elOt ma, antilaçao, revogractio ou rescisao de decisao 
cOlIdOiIO/OIltl  

A ext, ,.gosc elesAe ailigo nao deixa margem 	thivida de quo o 
prazo oscricional para tepeticao de indébito o do 05 anos /1 
celeuma (pie se instaurou na doutrina 0 tainhém no 
juilsprtidCncia giro ein torno do termo Uncial da c.onlagern do 
prazo 0 ai 1 685 -11x0 duas datas distintas, cow) riOo poderia 
doixar 40 sot:, para hipoloses também distintas. /1 primoira - data 
da extinct))) do cr0dito ttibutOrto aplica-se  aos casos evistos 
nos Meisosi e 11 do cut 1 65 do C/N, e a seunda data em quo 

tornar delinitiva a decisCio administtaiilY1 OH judicial ou 
passar em julgado a decisiTio judicial quo ton/la refinmado, 
amdado, revogado  OU rescindido a d007500 condonatiVia, 
de.stina•se, exclusivamente, Os hipótosos ellItMC1 ada,S 110 111CLSO 
do mencionado art. 1 65 

A exegese, 00m0 todos sabein, e a Ode de so exuair da norma 
wr.f. conto0do por moio das lé'calcos de interprelacOo Todavia, 
nao podo alem di sso, 00 .scja, ndo podo exti air- ()gull° quo 11i30 
está na norma 0 exegeta nO0 pode  cri ar,  riíit) pork' invontar, ten) 
(1110 50 atei (10 001)1(111(10 normativo, .sob pent) dc li(1nslOi10(11'S0 

ICgiS10(101'" PO SiliVO, 11,50T1)011(10 compote'ncia quo rilio lhe  foi  

dada. 

.Ein war° giro, a lei complemental' lixou, numems clausus, Os 
evento.s quo 501 1:e171 como data tlo term() de inicio 	contageni 
do prazo pTCsericional de repetio-io de indébito 	extinceio  do 
creWito tributário quo ,se.'  pretende repair, e da data 0111 quo se 
tornar  dclinitiva a doeisdo administrativa passar  ern  julgado 
a decisdo Judicial quo tenha  refOrmado, anulado,  revogado ou 
rescindido a decisào condenatóriti— (tibia essas duas hipóteses, 
nenhum outro dispositivo legal versa sobre o termo inicial da 
prescricOo para repetir o indébito 

Assim,  Iodo engenharia jurídica e criativa utilizada para  dai  
sustonta(iio a  outros marcos temporais da contagem ties so prazo 
00i0 encontra respaldo no arcabouço  jurídico naciont.d.  Aliás,  I 
de so ressaltar (1110 ossas toes que criaram 1017110.5 (1(1' 
alternotivos ao dado pelo (..'TN, tic))) só  careceu)  de amparo  logo 1, 
coin() ofrontain o oidenamento jutidico„ in cast!, a própTia 
Constituiç...Oo, art. /46, 111. "b", 0 0 Código TributOrio Nacional 
que det0m o qatus normativo evigido na (.7aria (.7idadei para 

Aut. I 03. 0  <licito  de pleite..tu  a  'cititui0o exlingoc-se coin o &cuts() do pi 	de 5 (cinco) anos, contados: 1 - nas  hipóteses  

dos incisos I C II do artigo 165, da data da extinOo do  crédito hibutario 
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diseiplinar essa  mote' ia 	ponto, transerevo evcerto do voto 
do Conselheiro Luis Marcelo Guerra de Co strop: 

Nessa linha, penso, portanto, que a inexistência dc Lei ern 
sentido formal ou material que ripóic a jurisprirdaleia 
administrativa da qual or a se diverge, faz  com  que a mesma 
em corillito com o principio da legaIidade, insculpido no art.. :17 
da  Constituis-lio Federal de 1988% na medida em que, uma vez 
afastada a regra . juridica formalmente vigerue, simplesmente irao 
existe antra de igual coneretudc para ser aplicada. 

Nesse ponto, não custa relembrar que, sob 0  ponto  de vista da 
airiaçao  da  Administraeao Pública, onde inegavelmente esta 
inserida este Colegiado, dito principio assume feic6cs diver sas da 
prevista no art 5P, II da CI7  de 19889, denominado Autonomia da 
Vontade. Diferentemente deste ultimo,  li  Administracao Pública 
só e, permit ido fazer aquilo gm: a lei. (regra  jurídica)  prevê. 

Sobre esse aspecto, peço  licença  para  trazer  a liçao dc IF Gomes 
Canutilho'", que assim csquadrinha  os  dit'erentes angulos de 
atuaçao do principio ern diseussao: 

"0 principio da le„galidade postula dois prinelpias 

limdomentais o principio supremacia  ou  pi evalc.";.neia da lei 
(Vorran,g des Gesetzes) e o principio  ela reserva de lei (Vorbeholt 
des (ie.setzes) Estes princípios permanecem válidos, pois num 

Estado dernociiitiro-constitueional a lei parlamentar á ,  ainda, a 
expre_s_sdo privilegiada do principio dernocr(itico (dal a suit 

supremacia) o instrument() Timis apropriado e seguro para 

defino  as regimes de  ceifas inale7ius, sobretudo dos direitos 
fundantentais e da vertebracdo demoertitica do Estado (dal a 

resei va de 1)e uma . forma genérica, O principlo da 

supremacia da lei e o principio  da reserva de lei apontam para 
a vinculacdo jurídico-constitucional do poder executivo (4» 

fontes de direito e estruturas normativas)" (_,rrifi?i) 

011 soja, corno  é cediço, o principio da legalidade é o icerce do 
Pstado de Direito e, nessa condiçao, irradia sous efeitos sobre  os 
demais valores defendidos no plano constitucional, inclusive 
sobre a Segurança Jurídica,  invocado como fundament() para 
decisão em debate 

Nesse aspecto, recoup  li lição de Sacha Calmon Navarro - 
membro de corrente doutrinaria eontraria aqucla que  inspirou  
prolacao dos votos vencedores 	que, baseado pa. doutrina 

pontifica: 

I . julgarnento  do recurso volunt:irio n" 133.010, na 1 creeira CArnara do do J ei ceiro Conselho de Contribuintes 

"Alt 37 A administraçAo pLibi lea (Inert' e indireta dc  qualquer  dos Poderes da Unido, dos  [alados,  do Distrito Federal e dos 
Municípios ohedeceta aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eliciCAlcia " 

9  "II - ninguém serd obrigado a Ilizer ou deixai de lazer aigunia coisa sertzifo  cio virtude de lei;" 
10 Canotilbo, Joaquim Jose Gomes Direito (7onWilit(ional e .TeoFio 	Con5timi(ito (....oimbra, Portugal, Almedina, 2000, 7" 

p 2:56 

II  STEIN Torstein, A So:,atronyt  fio  niter, no Orden! I egal da 	 do Alemanha, apricl Navarro,  Sacha  Calmon, 
Rellexeics Sobre o Artigo 3" da I ei Complementar 118. Segurança Jutidica e a Boa-1-6 como Valores Constitucionais As [cis 



"0 cola Clio (10 segurança .jurídica e considerodo conquista 
(...'special do .L . slado de Direito. Sua ("!.. a de 01(2,S2, -er 

individuo de trios artiittórios do poder csuital. jó que as 
intervenOes do Estado nos direitos dos cidadao.s 'rodent .ser 
'writ() pesadas e, as  vezes, itijusurs. No entanto, Ne tais 
intervenções tewt base em lei e visam o bem-estar público, será 
preciso decidir-.se pela avaliaciio con:junta do interesse coletivo 
e do interesse do particular afetado pima se  aferir  a juridic:147de 
(conformação  do direito) da medida  estatal. Esse princípio 
frequentemente denominado `principio da proporcionalidack!' " 
(gr ifei) 

Poder-se-ta entao argurnentar que a solue5o ora discutida seria 
crit1io resultado do sopesamento (mire os princípios 
constitucionais aparentemente contlitantes, mediante a redueJo 
da 'Iowa" do pi incípio  da  legal idade. 

Ocorre que essa soluçilo so seria possível, penso, se os pi incipios 
constitucionais invocados possuissem o mesmo grau de 
concretude das nmITINS  cuja  aplieneao tent sido afastada. 

Ou seja, se os pm incipios ern contlito pudessem. ser traduzidos em 
regras juridicas,  passíveis  de aplicaczlo imediata, independente de 
lei complementar  OU  ordinaria. 

Nesse ponto, é  importante  reforcar que, malgrado seu  podei,  que 
os  toina aptos a, nas palavms de Paulo de Banos Carvalho i 2 , 
infoi Filar e iluminar a compreensí'io de segnientos not mativos, os 
princípios  invocados, a bem da vet (lade, rr:io sz)o  regias  jurídicas, 
con forme a que pleusa licao de Alexy, para quern Os imeiros, 
enquanto "mandatos de otimizaç -ao" 13 , assirn se distinguem das 
Ultimas: 

punto decisivo polo la distinciOn entre 	y  princípios  es  
que  Jo) principals son  normas que oidenan que algo .sea 
ea lizailo en la mayor medida posible, dentro de las 

posibilidades jurídicas y fettles e.vistentes Por lo tanto,  /05  

principios .son mandatos de oplmización, que  está ri 
(1 .1r(klelLottos por el hecho de que pueden .ser eumplidos en 
difeiente grad° y que la medida debida de so eumplimiento  no  

depende dc las po.sibilidades retries sino tainbjc"..ii de  ias 
jurídicas 	El órribito de las pos'ibilidades juridicas es 
(Leto minado por los principios v to  idas  opuestos 	eambio, ias 
regias son normas que solo pueden set cumplidas o no Si uno 
rela es valida, entonces de Immerse exactamente lo que el e.vige., 
71i mós menos. Por lo onto. Jos regias contienen 
determinaciones en el órnbito de lo  táctica y juridicamente 
po.sible .Esto significo que la dijerencia entre reglas y principio.s 
es cuolitatiya y no de grado. Toda norma es o bier, una  regia 

incipio" (gr 4(. 4) 

lnterpi etati vas 	 no 	 Direito 	 tribritntio 	 fltusiteiro 	 Disponível 	em  
http://www  sacha adv briadruiri/arti public:On:71-62145 I LA f .- 5(11:308attie098  1121 85d.pdf 

Cur.Yo 	direito 	io. :3" ediírtno, p 72 

13  few ia de lo  Dai achas  Firmlaracntalc,  spud  InocOncio  Mui  tires Coelho luicay»-eia(i'io (.. -aasiiiiit.iohat Porto Alegre, 1997, 

Sititzttio Antonio  F/Il)  is  Fditor, p  55 
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Como esclarece Josê Alfonso da Silva'', apesar de sempre 
vigentes, as normas princ,ipiológicas constitucionais 
normalmente não rennem lodos  os elcinenos necessários pata 
sua incidência direta. As vezes, falta-lhes o que Alexy definiu 
como "possibilidade,.juridica" Dai porque, desenvolveu o mestre 
paulista a clássica distinção entre 001  tuas  de eficácia plena, 
contida e limitada: 

"Oland() essa I egulamentação normativa é tal que se pode 
saber, coin pi ecisõe, qual a conduta positiva  ou negativa a 
silii  relativamente ao interesse dc  ruo  HO' norma, é possível 
afirmai -se qua esk'i e eonTleta e juridicamente dotada de plena 
eficeicia" 

Ainda sob o prisma da concretude, esclarecem Manuel Ationm e 

Juan Ruiz Manet .o H  quo as regras: 

'contilittleiri concrcções relativas ("is circunskincias gem:), leas 
que constituem .suas condições dc aplicaçõo, derivadas do 
balanço critic os princípios relevantes cm &tars rice unsuincias 
Aslas con( recões, constituidas pc/as regras,  pretendem n ser 

concludentes e excluir; como base paia adotai um curso de 
aKiio, a ddiberaçõo dc .Sell destinatário sobre o balanço de  

razões aplieaveis ao caso Esta etensdo, sern embargo,  ir culta 
cm ocasiões falida quando o resultado de aplicar a regra 
inaceitCivel a luz dos principios do sisteina que determinam a 
justifi(wção e o alcance  da  pie pria  regia  Fin tais casos, a 
pm etensdo concludente e evandente das regi as fracassa e 
ordertado ou pal mitido por etas alcança so um valor prima facie 
que' se ve fina/mente, uma vez consideradas todas as 
cireunqdildaY, afastado" 

Assiut sendo, um principio constitucional clue não reúne os 
elementos condicionantes pata sua eficácia plena não pode 
substituir a regra . juridica insculpida no CTN, no maxim°, 
afastar sua aplicação por meio dos adequados instrumentos de 
controle da  constitucional idade, medida quo foge à corripel.acia 
deste colegiado 

Oti seja, se efetivamente fosse afastada a aplicação da norma, o 
lesultado seria igualmente a improcedencia do pedido, pois essa 
medida nib o faria  surgir uma nova 01/ seu  lugar  e, nessa 
condição, o tornaria carente de fundamento legal Relembre-se, o 
Decreto 11" 20,910, de 1932 não pode servir de base para a 
concessão de restituição tributaria. 

2. Interpretação (..ontorme a Constituição 

Douttinadores de peso, corno Paulo Bonavides 16, defendem 
intetpretação confbrme a Constituição, como inêtodo de 

ApItcoinlidade das Nonnos .  Con ylitncionnis 	 Paulo, Malheiros, 1998, p 99: 

• 'halos aPpzeos apnd  7) rich 	e  PreNcriça-o  do  Divaito  do  Cono - dminie e it I (..= 118. Eiltre Re gins a  Ninc .linos., in nmas 
de Direilo Piihliro 	Irsincio  cm homenagem ao 	 ihign ,ao 	Coorderiaçao Cristiano Carvalho 
Marcelo Magaihnes Peixoto. Cut  iliba,  2005 .Turuil, pp 149 a 178 
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hatill0 11 Za0 	da 1101111a inft a COI-1St itileiOna 1 aos priiieipios 
constitucionais, pretendendo, ao que parece, conferir a essa 
eenica contornos de busca pelo verdadeiro sentido do texto 

da  norma hieratquicamente inferior a Consrituicao. 

()col re que tal linha, que, ao que paicce, tent sido seguida 
majoiitaiiamente por este Colegiado, diverge daquela que tem 
sido adotada pelo Supremo Tribunal Federal, que firmou not te no 
sentido dc que a interpretrteao conforme a Constituieao, 121 u  
verdade, correspoude a um man& de controle da 
couslitucionalidade.  sentido  igualmente atribuido por Celso 
Ribeito Bastos 17  e Jorge Miranda l'.;„ 

lal conviceao ganha  torça  em l'uncao da leitura do paragrafo 
único,  do art. 2S., da Lei u9 868, de 10 de novembro de 1999, 
que assim  disciplina os  possíveis resultados da .Acao  Declamatória  
de Inconstitucional idade ou da A.cao Deelaratória 
Col ist itueional idade 

ParágraJO Unico /1 declara(áo 	constitucionalidade ou de 

inconstitucionalidade, inchtsive a inteipretaçâo con/arme a 
Contitaivelo e a dec..htra(ao parcial de inconstitueionalidade 

.sem rcilii(..ao de texto, tem eficácia contra todos e efi:!.ito 

vineulante em relai,lio aos órgdos do Poder Judiciário e á. 

Administraçáo PUblica federal, estadual e municipal (wife') 

Nesse sentido, bag() a eolaeao manifestacao do Ministro Carlos 
Ayres  Bi  jib, em voto vista proferido  vau  quesiao de ordem 
suscitada nos autos da ADM' n!! 54: 

-38 Lin remate, a inierpretaceio conforme ndo se eApi hue nuin 

tip/U) eyeicicio de liermeneutiea, pois o tipico evercicio  de  
hermenCutica se dae num precedente contexio de serena 

oceilaç.áo da validade do dispositivo solve que recai. Lla se 

insu are 	e 	entre 	US 	MCCaill81170S' 	de 	controle 

con.stitucionalidadc, como c.'.x. ip,-&icia do swim principio da 

supremacia matei la! da (.'onstitui(áo Por isso que, já no citado 

segundo memento processual de sua aplicabilidade, eta é 

manejada como 	umento de sindicabilidade fur idic.'a do ato 

pUblico de motor escaldo 	 Poi conseguinte, 

mecanismo pclo quell se afere tanto a validade  foi mal  quanto 

material de um modelo juridico-positivo posto em cote») corn a 

Magna Carta " 

Nesse diripasao, penso que falta  competência  legal a este 
(S'olegiado para, por meio  da  pre-raladri  técnica,  interferir  no  

texto do Código Libutario Como tie encontra vigente ou a lastar a 
sua aplicacao a hipóteses que, scut a pretensa colisao com os 
principios constitucionais invocados nos votos vencedores, se 
stibsumiriani perfeitamente  ao  sou texto 

IS 
CUTS() de direito constitucional,  i 5 I 

I/  Ile] iuieiicutieii e into preta0o contilucional, apad Seigio Augwito iampol Pavani 4 lnferprclav -io Coafiome e Con 

C O  Cohlrole frio de Conslaacionolidade Eqado.s. em Homanagon ao Marisa.° lose  .4,agaslo Delgado CoordcrKic,:ro 

efistiano Car valho e Marcelo Magalliiies Peixoto Culiliba, 2005 luruA pp 58 I a 599. 

Manual de 	constitucional, torno ii , p 267 /4 Inleq7ealaeflo Conlemme  e Cm  s»iuiçJo  a o Conlrok: Difi!yo 

Cop.,-tilucionalidarL 	cfn Hoilrenag-cm oo Miniqro 	 a-lgudo Coordenzi6io 	iano Car veil in  e Marcelo 

MagalKies Peixoto Curitiba, 2005 Juru6 pp 581 a 599 

22 



Process() n" I 0860 000035/98-03 
	

CSIRF- T3 
Actirckio  it ' 930344,615 

	
H. 324 

Aliás, ainda que tivéssemos compet6leia para tanto, a 1(',..cnica da 
interpretação conforme,  na lição de .1.4, Gaines Canotilho l9 , não 
admite alteração do texto normativo. Leciona o autor: 

" daquisu conclui que  a interpretação conform(' só pellilik' a 
escolha untie dois  ou mais sentidos possiveiY da lei was nunca a 
revisão de seu contendo 4 interpretação conforme a 
constituição tein, avs.i.m, Os seus limites  na  'lena e na clam 
vonrade do legislador', devendo respeitar a economia da lei e 
não podendo traduzir-se na  'reconstrução'  de uma norma que 
não estept devidantente explicita no texto" (gi ifei) 

Nesse mesmo sentido, concluiu o Tribunal Pleno do S I. F, nos 
autos da AVE 3016/SP20 : 

"III. interpretação con/urine a Coastituição: técnica 	controle 
de con siituciona/idade que encontra o  limite  de sua utilização 
110  raio das possibilidades hermenêuticas de extrair do texto 
uma significacdo normativa barmônica com a Constituição." 

Importa ponderar, noutro  giro ,  que nem a interpretação conforme 
nem qualquer outro método de controle  da constiiiieionalidade 
admite que o interprete inove em relação ao texto da lei, 
conforme, deixou claro o Pm otório Fxcelso na  decisão  pro ferida 
nos autos da. Representação n 1 .4 I 7-7:": 

"0 principio da inter!» elação corifinine a Consiitnição 
(Verfassungskonfin 	Auslegung) é principio (pre se situa no 
ambit() do con/iole 	constitucionalidade e tido apenas simples 
regra de interpretação 

4. aplicação (Jesse principio so/re,  porém, restricães, HMO vez 
que, ao declarar a inconstitucionalidade de uma lei em lese, o 
STF cm .sua fin-10o de Corte Constinicional - aiva como 
legislador 17CffatiVO. mas não tern o poder de agir corno 
legislador positivo para criar norma juridica diversa da 
instituída pelo Poder Legislativo. 

Pot isso, se a Unica intei etação possivel para compatibilizai 
norma corn a Constituição contrariar o sentido inequivoco que o 
Poder Legislativo  The pretendeu dar, não se pode aplicar 
principlo da inteipretação eontin  me  ã. COUStinliC(71.0 que 
implicaria, em verdade, eriação de no; ma  jurídica, o que 
privativo do  legislador  positivo 

) 

- No caso, não .se  pode  aplicar a interpretação  confia  me  a 
Constituição  por não se coadunar essa com a finalidade 
inequivocamente colimada pelo legislador, expressa literaimente 

150p cit. ,  p 1265/1266 

20  Relator Min Sepitiveda Pertence (reap pelo acói ao), DJ 251)5  2004 

Relatoi M in  Moi eira  Alves, 1)1  15.04 1955  
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170 diSp0S •01 1 70 OW causu, e (pre dele res.saha pelos elemento.s  da 

interpretaçao 16,gica " (Os grifos constam do 01 iginal) 

Nessa linha, importa relembrar, que, como é cediço, no Regime 
Constitucional vigente, o "romalio" contia a ourisslio do 
legi.slador que  ameace  a efetividade dos direitos o gatantias, nfio 
e a erinso ou alteraeno do text° legal, pot qualquet dos meios de 
cool mule  da  constitucionalidade, mas o Mandado de Injun0o, ex 
vi do art. eaput, inciso VXXI e § .1. 2 . Nem a  .Aço  de 
Ineonstitucionatidade pot Omissio ,  definida no § 2 °  do an 103, 
tem o eleito positivo ou inovador aplicado no voto do qual se 
discorda 

Nib se  vê,  portanto, como, em sede de recurs() voluntario, 
conciliar a pretensiio do interessado e a aplicaya)  da  legislacno 
como se encontra vigente. 

Todavia, deve-se rec.-onhecer (171C, 1111 jurist), troncia dos antigos 

conselhos de contriburines, proliterarevin-se teses e  niut s  teses  
il.111(10 Vát ic1S 01(11a5 hipóte.so de mare() inicial  da contagem 

de s se prazo Como exemplo, pode-se char a data da publicação 

11(1  resoluçao do Senado nos- casos- cm que o indébito deeorresse 

de lei  deelarada iwonsfilucional em controle difiis0 pelo 	a 

data do dispo.sitivo 	poi meio do qual a adminigraçao 

tern, rceonheeido o direito de nao mais se pagar o triblito 

inconslitucional, a tese do 5 mais- 5 e poi ai vai 

.Entretanto, com a cdkiio da Lei Complementar n`) 118, dc 

09/02/2005, cujo artigo 3" dem interpretaçao autêntic.-a ao art 

168, incis'o 1, do Código Tribulario Nacional,  estabelecendo  que 

a extinção crédito tributario ()cone, no caw de tribute) sujeito 

a lançamento poi homologay70, no moment() do pagamento 

antecipado de que traia o art. 150, § 1", da Lei n" 5 172/1.966, 0 

nine° entendimento po.s.sivel é O it .aZid0 110 novel lei 

C-0171ple711C71 

.Eselareea-.se, poi oportuno, que ern SC tratando de norma 

expresiainente inietpretativa, (Jere ser obrigatoriamente 

aplicada  cios ca.sos 12/10 definitivarnente julgados, por linça do 

disposlo no en t. 106. I, do CIN. 

nao se pode olvidar que o entendimento segundo o qual o 

term° inicial da prescrição é?. a data (la extinçao do crédito 

ilmMtio pelo pagamento era o adotado pelo SIT antes de a 

compencia para op1 eciar este tipo de maté,sia pass-ar para o 

811. /lain sobreleva citar palavras do Mi./Asir° Marco Juridio 

de Mello pic.ferida na votaçao do RE 11C71170 tians. c:rito 

O SENITOR MINISTRO MARCO AURI:1,10 - Presidente, diria 
mesmo que a Primeira -Yu' ma do Superior Iribunal de Justiça foi 
surpresada com os  embargos  declaratOrios c a veiculaeilb da 

' I XXI - concedei-se- i  inundado de injimOo sempre (pie a fulfil de not 	regulaincinadom tonic inviavel o exercício dos 

diiviios e lilteidades consiiiueionais c das preriogativas ineuenti.sa nacionalidade,  a soberania e ti.  61.41111a; 

i; I" - As nor  aias  definidoias dos direitos e gaiantias Cundamentais 	 imedium 
21 

 Pacificou-se, noutro giro, o entendimento de que, independentemente da modalidade de controle  da  
constitucioualidade,  considera-se  como inicio da eminent do prazo ptesci icional a data da publicii0o da lei que 

dispense os intentes politicos de adotar providuincias tendentes  tu cobrança dos tributos declarados 

incons t it tic it) na is 
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matéria, isso poique o caso nit° (f; simplesmente de aplicação  da  
lei no tempo, mas, sim, de zaílstamcnto peremptório de preeeil o 
que revelou, ou melhor, explicitou mais ainda, se á que era 
preciso, O principio segundo O qual a prescriçiio tem  comi)  termo 
inicial a data do  nascimento  da ação E Sc  afastou a Lei 
Complemental -  n" 118/2005, Timis precisamente o artio 
eselareccdor, artigo 4", no que "Quieten ao at tigo 106, inciso I, do 
Código fributialo Nacional, que versa, justamente, a aplicação 
da lei a ato ou fato pretétito, em qualquer hipotese, quando seja 
expressamente - para mim, ela foi simplesmente irilerptetativa -• 
interpret ativa, excluída a aplicação de penalidade no caso de 
in it ação 

Aqui estamos diante daquela situação concicta em que se dobtou 
o prazo alusivo it prescrição mediante uma interpretação 
inteligente, sem dúvida alguma, mas que, a meu ver, de inicio, 
não se coaduna com o (rue se contém no Codigo I pi_butirrio 
Nacional 

Acompanho, integralmente, o relator no voto proferido, em 
situação que viria a ser apanhada pet() nosso verbete 

Lin outro giro, embora não concorde com a tese dos 5 I 5 
adotada pelo Superior ',tribunal de Justica, por entender que a 
homologação tem efeitos declaratátios, e, portanto, seu, efeitos 
ietroe&,,,,-ent a data do pagantento,deve-,e reconhecer que tal  tese 
tem sua  lógica ,  post° que, assim. como o CTN, o teimo inicial (> a 
data da eVirkao do (it:Wit° ti ibutário A diverge;ncia reside na 
intelpi eta y7o de quando se deu essa extinção. /lain, ao contrário 
das dentais teses adoodas para rginar o disposto no art 168 do 
(7'/'AT, parte des/c dispositivo e, como dito linhas acima, 
interpreta-o  de jOi ma a fixar quando se deu o evento da extinção 
do ei -édito tributário Aldo se inventou nada, apenas se 
intetpretou a lei Inicipretação esta, a Men sonar, não 
escorreita, já que dikrenciada iiu que jíá dada pelo legislador 
De qualquer sot te, interpretayTio do SLI, continua valendo 
marco estabelecido no (TN, o que vai  in é o momento em que ele 
-se deu, já nas teses outras, aqui combatida, o interprete buscou 
outio teimo  de  início , vem qualquer per tinMCia Coin 0 
estabelecido  em lei 

Giw-se que nenhum ti ibunal pátrio abriga hoje em dia analytic; 
dessas teses inovadoras adolada,; nas antigos Cortielhas dc 
Contribuintes, já que o STI, a partir de novembro de 2005, 
espancon gm:liquor tese que não tivesse como Mal co temporal da 
prescrição a data da octinção di em- édito tributatio, e consolidou 
a posição de que a decretação  da neonstitucionalidade pelo 
oil a edição de resohição do Senado não exercem qualquer 
influe'ticia sob; e a contagem do prazo de prescrição Krjamas 

EREsp na 43..835 / SC SC 24 : 

CONSTITUCIONAL 	 EMBARGOS DP 
DIVFRONC1A. CONTRIBUIÇÃO PRINIDENCIÁRIA 1E1 

24 Relator (para o acórdão):  Ministro Tos6 Delgado, julgado em 24/03/2004,  publicado  no Di de 0.1/06/2007; 
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N' 	7.787/89 	COMPhNSAÇÃO 	PRI SCR [00 
DI  CAD1-..NCIA 	FEW() 	INICIAI, 	DO 	PRAZO 

PRECEDEN I ES 

1,Está uniforme na hi Sceiio do S que, no caso de lançamento 

ti  ibutúrio por hornologaçáo e havendo silêncio do hisco, o prazo 

decadeneinl SO se inicia  após  decorridos 5 (cinco) anos da 

ocouência do fato genidor, acrescidos de mais um qiiinqüênio, a 

partir da hornologacao licita do lançamento Estando o hibuto 

em tela  sujeito  a lançamento poi homologayo,  aplicam-se  

decadência e a prescriçáo nos moldes acima delineados, 

2.Nac.)  há que e lalar cm prazo prescricional a contar da 

declaraçáo de irtconstitucionalidade pelo STE ou da  Resolução  

do Seriado A  pretensão  foi Iiirmulada  rio  'Nazi) concebido pela 
nuispuidencia desta CLIsil full_jyrdom como admissivel, visto que 

ação não  está alcançada pela preset icao, new o direito pela 
decadência  Aplica-se, assim,  oprazo prescricional nos molde 

sem que pacilicado pet() SLI, id est, a cofrente dos cinco mais 
eineo. 

AgRg no REsp 852086 / 	: 

CON IRIBUIÇÃO SOCIAL ADM MIS lRADORI±S E 

AU1 ONOMOS REPE 1 . 100 DE INDEBIT O. TRIBUTO 

E110 A tANÇAM hN I 0 POR HOMOLOGAÇÃO 

PRESCRIÇÃO PRAZO 

- Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo 
preset icional para se pleiteara  compensação  ou a restituição do 
ciédito ttibuOtio somente Sc  opera quando decorridos cinco anos 

da oconência do lato gel adoi , acrescidos de mais cinco anos, 

contados a partii da  homologação  tacita, em nada influenciando o 

ter mo inicial  da  prescricáa,  a  declaração  de inconstitucionalidade 

da exação, pelo S iF ,  seja  em controle difuso ou concentrado, 
conforme restou  decidido  no julgamento dos n" 
435 835/SC, Rei p/  acórdão  Mm.. 	DELGADO, julgado ern 
24/03/2004 

REsp 841652 / PR 
26

: 

1 WI WI ARK) 	 PROCESSUAL 	CIVIL. 
CO]. INS PCUSCRIÇÃO SOCIEDADE CIVIL ISLNÇÃO 

ACORDA0 VERGAS FAD° ENFOQUE EMINENil MEN - It 
CONSTITUCIONAL COMPETÊNCIA DO STF 

Nos tributos lançados por homologação, o prazo para 

moposilura da  ação  dc  repetição  dc indébito sera dc dez anos a 
contar do kilo gerador, se a hornologaçáo for tacita (tese dos 

"cinco mais cinco"), e de cinco anos a contar  da homologação,  se 

expressa Precedentes 

0 Tribunal a quo  negou  a  pretensão  reclusa I. sob  enfoque  
eminentemente constitucional, cujo reexame C. da competência 

exclusiva do STE 

25  Relator: Ministro Castro Mein",  julgado  em 17/05/2007, publicado no 1) 1 de 29 05 2007 
26  Relator: Ministro Castro Meii a,.julgado em 17/05/2007, publicado no Di de 29 05 2007 
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Recurso especial conhecido em par te e improvido 

outro modo não poderia -Ser, pois  ao se deslocar o Nazi) dc 
preserição da data da evtinção do crédito tributãrio para 
qualquer (ulna data,  estai -se-ia criando dii eito I MVO , totalmenic 
incompatiticl com o CTN, e também, coin o art 146 da 
Con,stituição da RepUb Impão-se ressallav que  O  interprele 
não pode dar h nor ma um alcance maior do que a ela o 
legislarlor não deu, sob pena de se trans/or mar o ato de 
interpretar cm ato de legislar. da akada do aplicador da 
lei, esse, coin evelusividark, da do legislador  - 

Sobre a tese do term.° 	inicio ser deslocado  da cv.tinção do 
crédito tribuktrio, prim a data da publicação da Fesolti<lio do 
Senado que retirou do mundo 	a lei declarada 
inconstitucional pelo 	rkye-se esclarecer que ela encontra- 
se totalmente desvinculada da furisprurknela de 110 S-  5- 0 

tribunais, hem como do boa  doutrina,  como se pode ver a  seguir. 

Regina A -trivia Macedo 111( ,!.ry 1 7eriari'7' , apoiada na doutrina de 
Osmildo Aranha Bandeira de Alelo' R, leciona que a Resolikao 
Senatorial que dó *Ups crga oinnes à decisão do „SIP-  que 
declata a inconstitucionalidade de lei hula ckito conslitutivo e, 
nessa condição, somente após a  publicação rui tnia (kilos para 
cis  pai tes cjiic não integraram o 

()  Con selheiro Liii  S MOFC0/0, 	(11 11 did° l'OTO prolerido na 
Ter ceiia Crimai a do lei cetio Conselho, arhtz que urn dos (folios 
que pode ser a ¡aikido de plano é o da imprescritibilidade, 
eauteteristica própria da Aril e das demais açães de clinho 
declaratório 

rodavia, depois da suspensão actuada pelo Senado, perde a lei 
ou ato normativo sua eficácia; perde sua executoriedade, vale, 
dizer, a sua revogação, e, a partir dai, não mais pode ser 
considerada em vigor. 

Ora, parece-nos clam, dentro dc  tal colocação de idéias, que só 
partir dessa suspensâo é que a lei perde a  eficácia, o que nos leva 
a admitir seu  caráter constitutivo. A lei até  ai  moment() existiu e, 
portanto, obi igou, criou di  elos, deveres, com toda sua  carga  de 
obrigatoriedade, e só a partir do ato do Senado é que  ela  vai 
passar a ntão obrigar mais, já que, enquanto tal  providência não  se  
concretizar, pode o próprio  Supremo, que decidiu sobre sua 
invaiidado, ahem] sou entendimento, conforme ITUIIILfestaoão dos 
próprios ministros do Supremo, em voto proferido  na decisão do 
Mandado de Segurança 16.512, de maio de 1966. 

Assim sendo, não  estão  corn a  lazão aqueles que consideram ter 
efeito ietroativo a suspensão pelo Senado, pois, se Da) podemos 
negar o emitter notmativo de tal ato, o mesmo, embora não se 

2 2  EfeitoA da neelara(ao de I ncomiitucionalidade. STio Paulo, Revista dos 1 ribunais, 2004, 5" od , p 205 

eoria das Coustituições Rigidas, apudli//a ios da Declaraçao de  1constitucionalidado S:Tio Paulo, Revista dos hahnuais, 
2004, 5' ed 
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confunda com a revogacao, opera como ela, ja que retira, por 
disposicao constitucional, a eficacia da lei out ato normativo tido 
por ineonsti ucional pelo Suprcrno 'Tribunal Federal. 

José  Albriso da Si1-va2Y , apoiado cm doutiinadores da 
envergadiria de Jon/es de Miranda, Allivdo Buzairl e 

lhemistodes  13  cai  Cavaleanti, esclarece  que. -  

0 problema deve ser decidido, pois, considerando-se dois 
aspectos No que tange ao caso concreto, a declaracao surte 
efeitos ex tune, isto 6, fulmina a uelacao j ui  idea Cundada na lei 
inconstitucional desde  o seu nascimento„ No entanto, a lei 
continua elicaz e aplicavel, até que o Senado suspenda sua 
cxecatoriedade; essa manitestaça) do Senado, que nib o revoga 
nem anula a lei, mas simplesmente lhe retiia a etieacia, só tem 
eleitos, dai poi diante, ex mine. Pois, até entao, a lei existiu Se 
exist in, 1db aplicada,  revelou  eticaia, produziu vaIidamente seus 
eleitos 

0  tini  sire "reori Albino Zavaq1i-0, ern obra dedicada ao lema, 
c:-itado no voto do Con,scliwiro Luls  Marcelo, e.qabelece  limites  
1.011p0Fai1  pai a o poder vineulativo advindo Resolu(do 
Senalot ial, a saber 

Ent qualquer caso, o eleito vinculante da declaracao de 
ineonstitucionalidadc e, sob o aspecto temporal, logicamente 
posterior ao eteito da inconstitucionalidade em si: esta é ex tune, 
desde  a edieilo  da  norma; aquele so é vinculante a partir do ato 
do qual decorre, que é superveniente r) nornia inconstitucional 
[Essa linha de entendimento norteou o acordao do Supremo 
fribunal Federal SRO -Recurso  cm Mandado de Segurança 17.976, 
Relator Min Amaral Santos (julgamento de 13.09.68 . ), cm cujo 
voto esti'4 dito que 'a suspensao da vigência da lei por 
inconstitucionalidadc torna sem efeito os atos praticados sob o 
império da lei inconstitucional Contudo, a nulidade da decisao 
transitada ern julgado so pode ser declarada poi via de  aio  
reseisoria' Fscilitreceu o Min Hoy da Rocha,  na  oportunidade, 
que suspensao da execuçao da lei, pelo Senado, tem eleito ex 
nancl 

A jurivrude'neia do Superior-  Tribunal 
	

Justiça',  sobte 
ten71.1, fi rmott-se no(..'.5_;riirite .sentido: 

REsp n" 547 744744G 32 . 

Como a AD1N (r,-; imprescritível, todas as ações que  tiverem  por 
objeto direitos subjetivos decorticates de -lei cuja 
constitucional idade ainda nao ftib apreciada, ficariam sujeitas 
reabertma do prazo de prescrieao, por tempo indelinido Assim, 
disseminatia-se a imprescritibilidade no diieito, tornando os 

(((1 ye 	Dircilo C:miqiluts i(mal Po.5'itivo S'ao Paulo Malheiros, 1994, 10' ed , p 57 

Lficírcht 	..SerrIctrça 	heriNyikao Conslilifeional S.'m Paulo. Revista dos Tribunais, 2001, 

Si - lOt  
- juvispru&ncia trazida  it colacao no voto proferido pelo Cow,elheito Luis Marcelo Guerra de Castro, no voto 

proft,-rido no julgamento do Recurso Vol ant/trio 33 0.10, da Terceira Camara do I erceiro Conselho de 

Cf.antribuintes. 

" 	blicado no DI de 09/12/2003, Relaka:  Ministro Lula  Lux. 
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direitos subjetivos instáveis até que a constitucionalidade da lei 
seja objeto de connote pelo STF. Ocorre (pie, se a decadência e a 
prescrição perdessem o sett efeito operante diante do controle 
direto de constitueionalidade, então todos os direitos subjetivos 
tornar-se-iam irnprescritiveis. 

A (lecadência e a prescrição rompem o processo  de )ositivação 
do direito, determinando a imutabilidade dos direitos 
subjetivos protegidos pelos seus efeitos, estabilizando as 
relações juridicas, independentemente de ulterior controle dc 
constilucionatidade da lei. (grifei) 

0 acórdão em ADUN que declarar  a inconstitueionalidade da lei 
tributária serve de fundament() para configurar juridicamenie o 
conceito do pagamento indevido, proporcionando a repcticão do 
débito do l:hsoo somente se pleiteada tempestivamente em face 
dos prazos de decadência e prescrição: a decisão ciii controle 
direto não tern o efoilo de reabrir os prazos do  decadência e 
preserição. Descabe, portanto, justificar quo, corn o transito  cur 
julgado do acórdão do  STF,  a reabertura do prazo de prescrição 
se (la ern razão do principio da actio nata. Trata-se de petição de 
principio: significa sobrepor como premissa a conclusão que 
se pretende. O  acórdão  em ADEN não faz surgir novo direito 
de ação ainda mio desconstituido pela ação do tempo no 
direito Respeitados os li mites do connote da constitucionalidade 
e da impiesoritibilidade  da ADIN, os prazos dc prescrição do 
direito do contribuinte ao débito do Fisco permanecem regulados 
pelas três regras que  construímos  a partir dos dispositiws do 
CTN.  (grifei) 

0 Ministry Teori Albino Zavaseki,  cm  declaração de  voto 
proferida  110.5 autos  ERE.v.) n" 423. 994/MG 33, antendcu que 

Fun suma, não lvi como afirmar que a declaração de 
inconstitucionalidadc, notadamente quando formulada ciii  

controle di fuso, importe, no piano da norma, qualquer efeito 
extintivo ou moditieativo. A norma permaneec nula, como 
sempre foi. 'lambent nenhum eleito dessa espécie ocone no 
piano das telações .jurídicas individuais (salvo, evidentemente, a 
que envolve as partes diretamente vinculadas  ir ação  individual. 
proposta). Mas, mesino havendo sentença de 
inconstitucionalidade proferida cm  ação  de controle concentrado, 
as  relações .jurídicas individuais formadas inconstitucionalmente 
(como, v. g., o pagamento de mu tributo inconstitucional), 11;(10 
são diretamente atingidas pela declaração e Inuit° menos 
desfeitas de modo automático 

A sett hullo, o Ministro Gilmar Ferreira Mendes', ,wbre os 
(fellers de,sconstitutivos (10  sentença proftr ida ern ser.le de 
controle iiii constinicionalidado, pondera 

'Pub -I -Ica& no Di cIL., 05/04/2004 

he) i-dicrio Conzilueional BlaSi  I  ia rololse 2005, 5" ediçflo, pp .333 e 334 
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Não  se esta a negar carater de principio constitucional ao 

pri -ncipio  da nulidade da lei inconstinicional bntende-se, porem, 

que tal principio não poder a. ser aplicado nos casos em que se 

revel:Jr absolutamente inidõneo  para  a finalidade perseguida 

(casos de omissão; exclusão de beneficio incompatível com o 

p1  incípio  da igualdade), bem como Has in poteses ern que a sua 

aplicação pudesse trazer danos para o proprio sistema juridic() 

constitucional (grave ameaça  i segurança jurídica) 

) 

Acentue-se, desde logo, clue,no direito brasileito, . jaula  is se 

accitou a id6ia de que a. nulidade da lei importaria na eventual 

nulidade de todos os atos que coin base nela viessem a ser 

praticados Frnbora a or jurídica brasileira não disporiba de 

preceitos semeihantes dos  constantes  do § 79 da Lei do 

Bundesverfassungsgericht que pi  escreve  a intangibilidade dos 

atos não mais suscetíveis de impugnação,  nib o se deve supor que 
a declaraçao de inconstitucionalidade afete todos os atos 
praticados com fundament() na lei inconstitucional .  

Fmbora o nosso ordenamento nao coutenha regra expressa sobre 

o  assunto e sc aceite, genet icamente, a idéia de que o ato -fundado 

cm lei inconstitucional esta eivado, igualmente, de ilieeidade 

concede-se prc.)teção ao ato singular, em homenagem ao principio 

da segurança juridica, procedendo-se ii diferenciação cntre o 

eleito da decisão no piano normativo (Nouriebene) e no piano do 
ato singular (Einzelaktehene) mediante a utilização das 
chama das formulas de preclusão. 

De qualquer sot te, os atos praticados corn base na lei 

inconstitucional que não mais se afigurem suscetíveis de 
revisão não são Irifetados pela declaração de 
inconstitucionalidade. (os  grilos não constam do original) 

Assc mesmo .sentido a doutrina 	.1.1Canotitho'' • 

Pode também ent ender-se que os limites imietmoactividade se 

encontram na definitiva consolidação de situações, actos, 

relações, negócios a que se r .eleyia a 1.1.01.111a declarada 

inconstitucional. Se as questões de facto ou de direito regulados 

pela 1101- 11 -1a julgada ineonstitucional se encontram 

definitivainente encerradas porcine sobre elas  incidiu caso 

julgado  judicial ,  porque se perdeu um  deito por preset icão ou 

caducidade, porque o neto  se tot non inimpugnavel, porque 

relação se extinguiu corn o cumprirpento da obrigação, então a 

dedução de inconstinicionalidade, coin a conseqüente nulidade 

ipso jute, não perturba, através da sua eficacia retroactiva, esta 

vasta gama de situações ou relações consolidadas, 

Como bent ass•eperou o (..'onvelheiro Luis Marcelo, no mto jc't 

(41ad0 /in ha s acima 

( • ) run exemplo claro  da aplicação das  chamadas  normas de 

preclusão pode ser extraído  da decisão profelida nos autos do 

los6 Joaquiru Goincs Dire' k.) Convtitucionql, dinid 	 Corwitnciomd BrasiiIa foren.;;e  2005 ç" 
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Resp 686M58 36  - MG, ern que se discutia o cabimento de ação 
rescisoda em face da decretação  da inconstitueionalidade de lei 
que  fundamentou  a sentença: 

PROCESSUAL CIVIL RECURS() FSPECIAL. PI -ACACIA 
IFIVIPORAL DA COISA JULGADA. DLSCONSfI UIÇÃO 
DOS HT ITOS PRF1 i'.!'REFOS DE SEN ENÇA TRANS! FADA 
P.M JUL,GADO, - FIND() EM MIA A P051  IR IOR 
DL( LARAÇÃo P1710 Slt, EM CONTROLF, Off USO, DA 
1NCONS . IITUCT( )NAL IDADE DA III EM (XL SI l'UNDA 
TM FRi SCINDIBILIDADF DA  AÇÃO RIiSCISI:)RIA  
SUSPFNS/71.0 DA EXPcuçÃo DAS NORMAS PEE() 
SENADO FFBFR MODIEICAÇÃO NO FS I ADO DF 
:DIREll 0 QUE I. At CESSAR, DFSDF A F.DIÇÃO DA 
RLSOLUÇÃO, AU 1.0MA I ICAMFN I F, A EORÇA 
VINCUl ANIL DO PROVIMEN10 .1UR1SDICIONAI, 

4. Fin nosso sistema, as decisões tomadas em controle difuso de 
constitucionalidade, ainda que pelo S I 1 1  imitam  Ara força 
vineulante As  partes envolvidas tio litígio. Não afetam, por isso, 
de forma automática, como  decorrência  de sua simples prolaeao, 
eventuais sentenças transitadas em julgado em sentido corn rário, 
pain  cuja deseonstituição 6 indispensável o ajuizamento de ação 
I  usei súcia  

5.. A edição de Resolução do Seriado Federal suspendendo a 
execução das nor mas declaradas inconstitucionais, contudo, 
confere ã decisão in concreto efeitos erga mines, universal izando 
o reconhecimento estatal da inconstitucionalidade do preceito 
normativo, o  aCaftetar.do, a partir de seu advento, mudança no  
estado de direito capaz de sustar a etieácia vinculante  da coisa 
julgada, submdida, nas relações .jurídicas  de (taro sucessivo, A 
cláusula rebus sic stantibus 

6. No caso concreto, tem-se ação ordinária por meio da gnat se 
busca deseonstituir  os efeitos pretéritos da aplicação do art. 3", 1, 
da Lei 7 787/89, emanados de sentença hanshada ern . julgado, 
invocando a posterior declaração de sua inconstitucionalidade 
pelo STF em controle di fuso. Lhna vez esgotado, porém, o 
prazo para a propositura da aÇílO rescisória, tal intent() é 
inviável (grifei)  

Conclui o ilustre Consclheiro' 

(...,) ainda,  clue se discutam os efeitos da declaração de 
inconstitucional idade, tornou-se pacifico na jurisprudência  da  
Corte Constitucional, que a reclamada aulidade só atinge o ato 
que ainda encontra condições de ser revisto, o que não ocorre, 
vg,, coin aquele atingido pela prescrição. Como prova de tais 

36  Relaior designado:  Ministro 	Albino Zavaseki, julgado cm 19/10/2006, publicado no 1).1 de 16/11/2006 
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conclusões, o i  econbecido constitucionalista, cita voto proferido 
pelo Ministro Rodrigues Alckmin, nos autos do RI! 86.056 37 : 

..Nao contendo  a or dein julidica brasileira disciplina geral sobre o 
direito-dever de revogar ou anular  os atos administrativos ou 
sobre o prazo dentio do qual isso possa  ocorrer  afigura-se  di lieu  
athmar, corn segurança, o (level do Poder. Público de anular 
Iodos  Os atos praticados coin base na lei inconstitucional  lt certo 
que, por analogia, poder-se-ia cogitar  da  aplicaydo dos prazos 
ptesciicionais  a  essa situacao, de modo que seria admissive l o 
dever de a Administracao proceder  i  revisao apenas dos trios 
ainda suscetíveis de irnprignay .ao na via .judicial. 

.Releva ainda mencionar a pos.i(ao do Alinisito 'few i Zavacki, 
cm von) prakrido no 	n" 423 994/A4G-'" 

() caso dos autos e  pin  adiginatico, porque põe CIT1  cot  honto duas 
ientacões do SI1, adotadas ha muito tempo, mas que, em se 

tratando de tributo sujeito a  lançamento por lioniologacao, se 
most-ram incompatíveis, expondo a fragilidade dos fundamentos 
que as sustentam Tal fragilidade reside, segundo penso,  na  
circunstancia de terem, ambas, se assentado sobre bases que 
desconsideram inteiramente L1111 principio universal cm matéria 
de pi escricao:  o  principio da actio nata, segundo o qual it 
presclicao  se  inicia  com  0 nascimento da pietensao ou da acao 
(Pontes de Miranda, Iratado  de  Direito Privado, Bookseller 
Editor a, 2000.   ji 332) Realmente, ocorrendo o pagamento 

indevido, nasce desde logo o direito a haver a repetição do 

respectivo valor, e, se for o caso, a pretensão e a 

correspondente ação para a sua tutela jurisdicional, Direito, 

pretensão e ação são incondicionados, não estando 

subordinados  a  qualquer  ato do Visco ou a decurso de 

tempo (gt Wei) 

( ) 

Por tais .razões, rr;a0 se pode justificar, do ponto de vista 
constitucional, a orientay5o segundo a qual, relativamente a 
ropeticao de tributos inconstitucionais, o max() presericional 
somente cone a partir da data da decisao  do ME que &chit a a 
sua inconstitucionalidade. Isso significaria, conlbrine  jú se  disse, 
atribuir efieacia constitutiva aquela declaracao, Significaria, 
também, atrelar o inicio do prazo preset icional nz7io a um termo  
( fato Faun) e certo), mas a uma col:L(110o (= lato futuro e 
incerto). .Nao haveria termo a quo do prazo, e sim condicao 
suspensiva.  isso  equivale a eliminai a própria existência do prazo 
prescricion.al de  cinco  anos previsto no art. 16S do (il-N,..ja que, 
sem term() "a quo", o termo "ad quem" sera indeterminado. 0 
prazo prescricional sera incerto, aleatóiio e eventual, .ja que, se 
ni.ogual tomar a iniciativa de provocar jut isdicionalmente 
declaracao de ineonstitucionalidade, Ira° estará cm . curso pi  azo  
preset icional algum, mesmo que o recolhimento do tributo 
indevido tenha oconido  há  cinco, dez ou vinte anos. 

I) t 0110711977 

Julgado c;rn M/10/2003, publicudo no D.I d 05/01/200 , 1 
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Fin pale.sti a prgferida no XX CONGRESSO BRASILEIRO DE 
DIREII0 TRIBUTÁRIO, publicada  na revista RDT da 
Malheiras, Pec..?lessor e Doutor Eurieo de Sinai, coin, a 
cos-tumena maestria., demonsti a (pie et preserkao  paia  I (pctii -
tribulo Lenz como termo ink:lt/ a data da call/07o do crédito 
tributar co pelo pagamento. Com  a pala yea o 1.17eSil'e  dc Santi - 

3 Desafios da interpretação I, "o inicio  do caos": a origem d a. 
tese dos 10 altos 

1R, [PI, ICMS, ISS, IPVA etc, demais contribuicZes e outros 
tributos, sujeitos ao lançamento por hotnologação, sempre 
tiveram suas [eis discutidas e  os respectivos indébitos 
reconhecidos ern nome do principio da legalidade, mas sempre 
sujeitos ao hunk: temporal desse controle da legalidade, balizado 
pela regra de prescrição do direito a repetição do indébito, Gino 
prazo desde a C...T. 67 foi de 5 anos, contados do moment() 
pagattleni0 i tiC evido.. 

Assim. foi recepcionada na CF/88, a regra do Art. 168 do CM: 
"0 direito dc  pleitear  a restituição extingue-se corn o deem so do 
prazo de 5 (eineo) anos, contados: ( ) t nas hipóteses do inciso 

("pagamento espontãneo de tributo indevido ou major que o 
devido em face da legislação tributaria  aplicável'') c  II do art. 
165, da data da extinção do credit() ributario" 

Sendo que, por quase trinta anos, doutrina e .jmisprudência foram 
uníssonas no entendimento de que o dies a quo deste prazo 6 o 
momento do pagamento indevido, Le, a data da extinção do 
crédito: a regra parecia tão clara que sequer se falava de 
interpretação (tampouco em "tese"), passavam-se 5 anos e, 
simplesmente, "ocorria." a preselição do direito de repetir o 
indébito (por exemplo, no TIT, decadência e prescrição sequer 
preciSaVaM. de paradigmas, no recurso especial).. 

Tudo  começou  Coln o I econheci men to, pelo  SI F, cia  
inconstitucionalidado,  cio  Art.. 10, primeira parte, do  Decreto-lei 
ri.° 2 288/86, que instituiu O controvertido empréstimo 
compulsório sobre consumo de combustíveis, justamente, depois 
de esgotado o prazo para propositura da ação de repetição do 
indébito deste tributo — i.6, cinco anos contados da data da 
extinção do crédito  tributário  ex vi do Art. 168, I , do C  IN.  

Deveras, o simples fato era que havia ocorrido a prescrição: 
bastava aplicar, então, a clara regra prevista no Art. 168 do CTN.. 

por isso que as regras de prescrição elegem em seus suportes 
tactie,os o tempo, o tempo 6 uni fator objetivo e indiscutível: 
todos tendem a conemdar coin os dias do  calendário e Coln os 
ponteiros do relógio: assim, pela legalidade da prescrição, 
tipicidadc do tempo realiza a segmança .juifdica em detrimento 
da própria legal idade do tributo.. 

Além  disso, convenhamos, tratava-se de um tributo irrelevante, 
cord  ingente e provisório:  o empréstimo compulsório sobre 
combustíveis. ()Ire, alias, enquanto empréstimo, mesmo passado 
o prazo de ação para questionar o indébito tributario, ensejaria, 
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simplesmente,  a exigência do cumprimento de sua clansula dc 

restituiçao, tal qual prevista na lei instituidora: novarnente, 

bastava aplicar a lei. 

4. Ruptut a da legalidade: a sede dc liizer . justical 

Mas a sede de "justiça" tbi maior. Assim, em nome da luta pela 

reparaçao  da ilegalidade do emprésti MO compulsório, 

corrompeu-se sistenricamente, a legalidade da regra de 

prescriçao, disciplinada na propria (..'onstituiçi'io ex vi do Art. 

146, 111, "c" A partir dai, os prazos de decadência e preserlyao, 

que tem na segurança jut idea sua (mica razAo de existir - 

servindo  comi.) técnicas de limita0o do próprio principio da 

legal idade -  encontraram-se modificados por mera tese. 

Assim, sem a devida lei complemcntar e mediante meta e 

contingente interpretaçiio,  a iJemou-se o pi  azo  de prescriçilo de 

prat icaniente todos nossos tributos l iniciais, estaduais e 

municipais Ludo, decoirência de unia criativa e sedutora tese 

que clamava por "justiça" E o  511 fez sua justiça salomânica: 

lese de 10 para ea, tese de 10 para la 

F todos nos ficamos no inciol  Até hoje incertos  do prazo, mas 

sempre certos que somos sempre nós, contribuintes, que pagamos 

conta. Nao lutamos contra gigantes abstratos, o Estado é um 

moinho concreto que se alimenta do nosso trabalho: é nosso 

dinheiro que entra; e bem ou mal ,  é nosso dinhciro que sai par a 

prover o numeiVio pat a as restituições de indébito pleiteada s. 

se  a carga tributaria aumenta, 6, tambérn, porque alguém tem que 

pagar mais„ para que outros, ou os mesmos, possam restituir 

mais. 

Assirn, corrompendo-se a legalidade cm nom.e da legalidade, mas 

cm absurdo desrespeito a segurança juridica, o  teimo inicial do 

prazo deixou de ser o "pagamento antecipado" c passou a set o 

momento da homologaçao tacita ou c.xpressa  desse pagamento, 

sob a alega0o de que a extinçao do crédito só Sc realiza coin a 

ulterior hornologa0o do pagamento, ex vi do Art. 156, V11 do 

crN. assim, a denominada tese dos dez anos, 

confofme o seguinte acordao do STJ: 

Ernbargos de Divergência em Recurso _Especial n" 43..995-5/RS 

Relator: Min. Cesar AslOr Rocha 

EMENTA: 'hiibutario — Empréstimo Compulsório sobre a 

aquisi0o de combusti.veis 	Decreto-Lei n" 2.288/86 

Restitui0o - l)ecadência Piescmiçío - litocorrência 

Consoante entendimento lixado pela egrégia Primeira 

sendo o empréstimo compuls6tio sobre a aquisi0o dc 

combustíveis sujeito a lançamento por homologacao, 	falta 

deste, o prazo decadencial só corncça a fluir  após o deems() de 

cinco anos  da ocorrência do Fato gerador, somados de mais cinco 

anos, contados estes da ho.mologa0o tacita do lançamento. Por 

sua vez, o prazo prescricionat tem como termo inicial a data da 

deciaraçao de inconstitueionalidade  da J.ei  em que se 

fundamentou o gravame "(1411: 24/04/1995) 
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5, R.estaurando a legalidade:  dura  lex, lex sed 

A efetivação do principio  da legalidade exige o respeito a sua 
tríplice dimensdo:  ii  retroatividade, reserva legal c tipicidado.. A 
tese dos dez anos fere, num so golpe, estas três perspectivas: (i) 
corrompeu a irretroativida.de, criando, projetando c iiitroduzindo, 
no passado, novo  critério  legal de  prescrição  (como o eleito que 
agora se pretende corn a EC 118, só que, aqui, mediante lei); (ii) 
desrespeitou,  flagrantemente,  a reserva legal, airostando matéria 
de lei para a discrionariedade do Poder  Judiciário, ignorando o 
principio da. separaçao dos Poderes; e (iii) afrontou a tipicidade 
do An 168, limdamental nas iegras de decadência e prescrição, 
sobrepondo à clareza objetiva do critério  da rcgia posta, a incerta 
subjetividade de  valores contingentes. 

A legalidade se realiza no ato de aplicação, mas não muda. 0 
art igo 168 sempre esteve la, da mesma forma, e a LC 118 em 
nada o alterou O prazo legal sempre tbi, e continua sendo, de 5 
anos a coma do pagamento antecipado: primoiro, porque 
pagamento antecipado não significa pagamento  provisório 
espera de seus efeitos, mas pagamento efetivo, realizado antes e 
independentemente do ato de lançamento; segundo, porque se 
interpretou o "sob condição resolutória da ulterior homologação 
do lançamento" de forma equivocada como se fosse, 
necessariamente, uma condição suspensiva que desloca o chit o 
do pagamento para a data da homologaeão 30  

Ocorre que o Art. 150 * I° refei -e-se a"condição resolutiva" que, 
como tal, não impede a plena  eficácia  do pagamento antecipado 
clue equivale, assim, pia todos os eleitos a data da extinção do 
credito tributário, no caso dos tributos sujeitos ao Art. 150 do 
CTN. Desta forma, é a data efetiva em que o contribuinte i ecolhe 
o valor, a titulo de tributo, quo  haverá  de funcionar como dies a 
quo do prazo de prescrição.. Em soma, legalmente, o contribuinte 
sempre gozou de cinco anos para pleitear o débito do Fisco, e 
nunca doz. 

6 . Concluindo: legalidade e as decisões judiciais 

HERBERT HARI", analisando a definitividade e a 
infalibilidade das decisões dos tribunais supeiioi es, faz uma 
instigante analogia coin  os .jogos em que, num primeiro 
momento, não ha a figura do juiz, mas que, quando inqituído, 
funcionara como marcador oficial dos pontos e cujas decisões 
serão definitivas, Explica que nesse tipo de sistema passa a 
ocorrei urn novo tipo de interação entre os actantes do jogo, quo 
deixam de opinar sobre a pontuação on sobro as regias do jogo, 
porque as determinações do rnarcador oficial são  indisputáveis e 
definitivas E continua: 

LUCIANO AMARO aponta a impropriedade técnica de o CI  - N dirigir a hornolo,a(i'io como condição 
resoltniva: "Ora, os sinais ai estão Irocados. Ou se deveria prever, como condição resolatória, a negativa de 
homologação (de tal sorte que, implementada essa negativa, a extinção restaria resolvida) on teria de definir-se, 
como condição suspensiva„ a homologação (no sentido de (rue a extinção ficaria suspensa até o implement() da 
homologação)  Direito  ti  thiífcuizo brwiIeiio ,  p 344 

4°  0 conceit() de &wit°, p 155 -6 
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-NUlo difere dessa situaerIo  os julgados  do ST1 ("marcador 
corn relaç;Io as regras do  teimo  inicial do prazo dc 

prescriçao do direito  ao  indebito: e certo que a autoridade e a. 
detinitividade das decisões do SI.1 s'zio inquest ionaveis. Contudo, 
como ensina 11171Z131a1 HART 41 : "'() resultado é o que o 
marcadot diz que e' Lino 6 urna regi a de mareaeao: é unia iegra 
que atribui autoridade e definitividade  li  aplica0o por etc em. 
casos concretos da regra de pontriacao" Mio é a legal idade: é o 
simples eleito concreto da coisa juigada 

Remanesce, assim, o seguinte problema, como diz  O legendario 
titular da  Cadeira  de lutispiudencia  da  Universidade de Oxlind: 
"o fato de as decisões oficiais em descompasso com a regia de 
jogo serem aceitas no siuni ica que o jogo de erignete ou de 
basebol jib  nau esteja a jogar-se; por outro lado, se estas 
distorções totem freqüentes ou se o juiz lepLidiara regia do jogo 
positivado, ha que chegar thu ponto em (pre,011 05 jogadores nibo 
aceitam mais as delerruinacões destoantes do marcado, ou, se o 
dizem,  o jogo vem a alteho-se; jib ndo é etiquete ou hasebol que 
se joga, urns "o jogo do  Juiz" 

1 11 1:1111, a  parti  i do direito e da aplica0o efetiva da legalidade, 
continuarnos entendendo, como alias vimos defendendo desde 23 
de maio de 2000, que nutica coube talar em prazo de 10 anos: 
nem antes,  nem  depois da tea; dos 10 anos; nem antes,  iieii  

depois da LC 118 

Fin strata, o prazo de preset i0o no ('TN  e o direito contirruam os 
mesmos: tudo nao passou de um pesadelo e, agora, o dia esta 
amanhecendo, lb luz, e todos nos, acordados, podemos nos dar 
conta (lest e simples fato:  os  tribunais interpretam. a lei, podendo 
ate alterar sua ellea.cia legal, inns lino  aliciam  a lei  

Outro ponto que claina por reliaor a taw adotada no acórdao 
recorrido é 0 da total inversdo da finalidade da pieserkao 

O esse institute waintivo do direito de açiiio, oriundo do 
direito etvi , tern por escopo estabiliLar a.s reloccies-  Jurídicas 
contribuir para a estabilidade social, na medida em que impede 
que conflitos juridic:0s se perpetrion 710 tempo e  pa se de WHO 

‘9e7o(lio para (nitro 

tese adotada 710 a(6111.1i0 recorrido, simplesmerae, maruém a 
possibilidade de conflitos extirnos em um passado disfante SVIUM 
1 CYWItiCitadO.S e venharn assombrai a gcra00 presente  ou tutora 

Tome-se, por eYemplo, o caso da Lei n" 4 502/1964 — lei  básica 
do 11'1 — que pH:1y,-; a incidência  desse Iributo sobre produtos 
das ind(istrias: gráficas 0 Indiciario, sistemationnente, vem 
decidiudo ern ..sentido contratio, sob, e tais produtos ineidc 
apenas LS. C 100 0 imposto federal. A prevalecer a tese 
esposada no aci-.5tdao recorrido, 8e a 11.11(710 vier a editar .  
qualquer ato dispensando a fiscali2e.kiio de lanor O IPI sobre 
esses produtos. 0 pra,:o de preso-4.-Cio do tributo pogo desde 
1964 seria reaberto, a partir tlese (Ito, que passaria a so- o 

da prescriçao Corn  isso, poder-se-ia repetir -  

O C0M.4'110 	dirCii0, it. 156-9. 

Tradiçibo  „ 'lyre do oliginai: lhe concept of low. Oxford university Press, 1961 
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eventuars iii.déiito relativos ti ltibutas ocorridas no longinquo 
ano do ,2,olpe 	ou sera, meio sLuto depots 

Tal fat() aca cicala Onus insuporhivel aos eofres pz:il)hcas, de tal 
monta quo, a gera(tio sohrevivente dos WI-0.S de chumbo 
slieumbitia ao t.:aos finaneeiro decorrente dessa tanhestra 
engenharta Paidica inventada pam a. legitimar, ao arrepio da lei e 
da cousin:Inca°, a devoluctfio de um tributo pago por uma 
get  tição,  que, (dick, dele e benefielon. 

	

denadeit o, ti alkerevo excerto do voto do I,uis 	porn 
refittai a few quo defilufr  ti  tenUncia cia boa:Tula PUblica  ti 
piesorkiio 

Outro pow.° da matéria sob exame que foi objeto de analise pelo 
Superior Tribunal de lust  iça,  é a de finição dos ereitos do ato 
governamental que, a  teor  do artigo 18 da Lei 10.522/2002, 
resultado de sucessivas conversoe,s da Medida Provisória 1 1.1.0, 
de 1995, que dispensa a adoção da medidas tendentes ã cobrança 
administrativa ou .judicial dos tributos declatados 
iitconstitucionais 

Conti-mile 	dito, este colegiado rem equiparado esses atos 
confissao de  indébito , capaz de interromper ou de caracterizar 
renúncia  li prescrição que, nesses casos, miLitaria em tavor da 
Fazenda Pública 

.Mais uma vez, peço vénia a mous pares pata discordar de mais 
um dos pontos em que se baseia a tese vencedora ora conteslada 

Ern primeiro lugar, penso, estribado  na  (10(111  iria  de Ponies de 
MirandaT'', que 6. impossível estender, por analogia, as  hipóteses 
de interrupção da prescrição taxativamente expressas na 
legislação tributaria.. 

'Poi outro lado, independentemente da indisponibilidade dos bens 
públicos, admitindo, apenas para argumentai, que os interesses 
em testilha tossem privados, 6 cediço que, nos termos da lei n'' 
10.406, de 2002 (Novo  Código  Civil), o ato de re1thncial4  deve 
ser interpretado restritivamenie e que  a renuncia tacita  it 
prescrição somente se opera pela pratica de  aios incompativeis 
com esse fato preclusivo 4 ''' 

Dessa forma, não consigo euxcigar nos atos em questão  os 
efeitos vislumbrados nos votos vencedores.. 

   

Ao men ver, no caso da medida  provisória  rt.' 1.110, de 1995, 
qua,  após sucessivas reedições, Foi convertida na lei ti(' 10.522, 

       

43  Ft 4e  direito ivado, amid Fair co Marcos Diniz do Santi Dec.culêncier e Ptectlçao  do  Direito  do (anti 	e a LC 
118. E tare Regras. e Pi incipios., in l'emos de Direito Priblico 	E.siiido.  em  llomenagem ao Ministro  lo  i.1i.giisío Delgado 
Coordcriacan Cristiano Carvalho e Marcelo Magalles  Pei xoto Curitiha .Iurua, 2005, pp 149 a 178 

Att. 14 Os negOcios,julidicos honfficos e a renúncia inleipteiame estrimmonle. 

At t. 191 A rendncia  da prescricao pode scr expressa ou MciM, e sé valei It , sendo ('cila, scan ¡wet nizo de lei  cedo, depois quo a 
preset icao se consumai -, Meiia é a renUncia quando so presume de Mios do interessado, incompativeis com a prescricao. 
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de 19 de julho de 2002, esse raciocínio ganha ainda mais força 
dada a ressalva expressa contida no ,§ 3" do seu art 18 46  

Nesse aspecto,  transcrevo trecho do voto vencedor do Recurso 
Fspecialii 747 091 47  

"Sent razão, contudo. Lin nosso sistema, considerado o principio 
da ndisponibilidade dos bens públicos, esta assentado o 
entendimento de que a renúncia a preset ição 	eonsumada em 
lavot da Fazenda  Publica nao pode set simplesmente tacita, dai 
porque, segundo or1enta0o iúantiga do próprio  SI F, 
"incensinavel a lese de que a  renúncia da  i  escriçáo em favor da 
Fazenda Publica só possa Fazer-se poi 	(R.F 80 153/SP, 
Segunda Lama, Mm. 	de Abreu, 13.10.1976) 

A doutrina posiciona-se em igual sentido: 

"0 Poder Público pode renunciar a direito inóprio, mas esse ato 
de liberalidade nao pode ser praticado discricionariamente, 
dependendo dc lei que o autorize.  A ierruncia tem caráter 
abdicativo e cm se tratando dc ato de renúncia par parte da 
Administração depende sempre de lei autorizadora, porque 
importa no despojainento de bens ou direitos que extravasam dos 
poderes COMMIS do administrador  público'' ( NOBRF JUNIOR., 
Edit son Pereira. Pr escricão: dectetação de (Akio em favor da 
Fazenda Pública in Revista Forense 345/35). 

"A administração, urna vez consumado o prazo prescticional, nao 
pode satishizer o direito prescrito, salvo autorização legislativa, 
vez (lire isso importaria em lílei alidiide com o pan -M. 16Mo 
público, que o executor da lei so pode praticar poi deter ninação 
da própria lei" (CARVALHO, Selma Druniond. Aplicabilidade 
das normas sobre prescrição t Fazenda Pública in Inlbrmativo 
Juridic° Consulex, Volume 14, 40, pagina 11) 

No presente caso, o art. IS da Lei 10.522/2002 simplesmente 
dispensou 	constituição de créditos da Pazenda Nacional, a 
insericao como 	Ativa  da União e o ajuizamento da 
respectiva execução fiscal"  relativamente  à quota de contribuição 
para expo' tação para o Cato. Nada dispôs sobre renitncia 

escriçao Pelo  contrário,  cm seu `;;3" expressamente dispôs que 
a dispensa nela prevista não autorizava a restituição ex °flick) de 
quantias ja pagas Portanto, além de não lazer  menção  alguma a 
renúncia à  prescrição,  a lei deixou claro que não a hi in mão, 
espontaneamente, dos valor es já recebidos, muito menos, 
portanto, dos valores já recebidos e insuseetiveis de lhe serem 
exigidos por via judicial, quando consumada a presciição :km 
oun as palavi as: não houve rerdineia alguma, nem expressa e nem 
tácita, mas, ao COIlit houve a data e exptessa ma nifestação 
no sentido de não abrir mac-) dos valores já recebidos 

Diante do exposto e considerando  que,  no caso em analise, o pedido foi 
protocolado após o transcurso do prazo quinqüenal, contado a partir da extinção  do  crédito 
tributário  pelo pagamento, C de  reconhecer-se  a prescrição postulada no apelo lazendatio. 

16 § O 0 (IISIA ■ StO !WSW atigo iuio ini1,1i6ieslilu10o ex officio de qtimtia p3gZI 

i  Albino /ay:Feld, publicido no 1)1 de 06/02/2006 
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cssas consideraOes, voto no sentido de dar provimento t:to recurso da 
Fazenda Nacional.. 

Carlos Alberto 
3V 

tas Barret o  
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